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L H E C H O S 

D e a c u e r d o c o n l a s e n t e n c i a d e s e g u n d a i n s t a n c i a , e l 1° d e 

j u l i o d e 2 0 0 5 , e n t r e J A V I E R M A U R I C I O MANJARRÉS C A I C E D O , 

a c t u a n d o c o m o g e r e n t e y r e p r e s e n t a n t e l e g a l d e l I n s t i t u t o 

D e p a r t a m e n t a l d e D e p o r t e s d e l T o l i m a ( I N D E P O R T E S i ) , y M A R T H A 

P A T R I C I A GONZÁLEZ A M A Y A , e n c a l i d a d d e c o n t r a t i s t a , s e 

suscribió e l c o n t r a t o d e prestación d e s e r v i c i o s p r o f e s i o n a l e s N° 

0 3 4 . E l o b j e t o c o n t r a c t u a l consistió e n l a prestación p e r s o n a l d e 

s e r v i c i o s p r o f e s i o n a l e s p o r p a r t e d e l a c o n t r a t i s t a , p o r e l término d e 

5 m e s e s , e n cuantía d e $ 1 0 . 0 0 2 . 0 0 0 , p a g a d e r o s e n d e s e m b o l s o s 

m e n s u a l e s d e $ 1 . 6 6 7 . 0 0 0 , c o m o c o n t a d o r a e x t e r n a d e l I n s t i t u t o , l o 

c u a l incluía atención d e l o s p r o c e s o s c o n t a b l e s , asesoría e n a s u n t o s 

t r i b u t a r i o s y elaboración d e l c o n t r o l d e nóminas. 

E l análisis d e c o n v e n i e n c i a y o p o r t u n i d a d s e realizó e l m i s m o 

día e n q u e s e suscribió e l c o n t r a t o ; además, e n e s a época l a señora 

GONZÁLEZ A M A Y A tenía v i g e n t e u n a i n h a b i l i d a d p a r a c o n t r a t a r 

c o n e l E s t a d o , p o r h a b e r s i d o s a n c i o n a d a fiscalmente p o r l a 

Contraloría M u n i c i p a l d e Ibagué. P o r o t r a p a r t e , e l c o n t r a t o s e 

ejecutó p e s e a q u e l a póliza d e garantía n o f u e a p o r t a d a e n l a f e c h a 

d e s u celebración, c o m o s e pactó, s i n o 2 7 días después. 

11. A N T E C E D E N T E S P R O C E S A L E S P E R T I N E N T E S 

P o r l o s m e n c i o n a d o s h e c h o s , a través d e l a resolución d e l 1 5 

d e m a r z o d e 2 0 0 6 , l a Fiscalía 2 2 S e c c i o n a l d e Ibagué abrió 

investigación. A ésta f u e r o n v i n c u l a d o s , m e d i a n t e i n d a g a t o r i a , 

J A V I E R M A U R I C I O MANJARRÉS C A I C E D O , M A R T H A P A T R I C I A 

GONZÁLEZ A M A Y A y N I N A L I L I A N A C A D E N A B A U T I S T A - T e s o r e r a 

d e I N D E P O R T E S - . E n e s a o p o r t u n i d a d , e l e n t e a c u s a d o r l e s atribuyó 

' E s t a b l e c i m i e n t o público d e l o r d e n d e p a r t a m e n t a l , d o t a d o d e personería jurídica, autonomía 
a d m i n i s t r a t i v a y p a t r i m o n i o i n d e p e n d i e n t e , a d s c r i t o a l a Secretaría d e Educación D e p a r t a m e n t a l , 
según l a s O r d e n a n z a s N° 0 0 4 d e 1 9 9 7 y 0 2 7 d e 1 9 9 8 , e x p e d i d a s p o r l a A s a m b l e a d e l T o l i m a . 
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a aquéllos p o s i b l e r e s p o n s a b i l i d a d p o r l o s d e l i t o s d e violación a l 

régimen c o n s t i t u c i o n a l o l e g a l d e i n h a b i l i d a d e s e 

i n c o m p a t i b i l i d a d e s , c o n t r a t o s i n c u m p l i m i e n t o d e r e q u i s i t o s l e g a l e s 

e interés i n d e b i d o e n l a celebración d e c o n t r a t o s . A l a h o r a d e 

r e s o l v e r l a situación jurídica, e l fiscal s e a b s t u v o d e i m p o n e r m e d i d a 

d e a s e g u r a m i e n t o e n c o n t r a d e N I N A L I L I A N A C A D E N A B A U T I S T A , 

m i e n t r a s q u e a M A R T H A P A T R I C I A GONZÁLEZ y J A V I E R 

M A U R I C I O MANJARRÉS l e s i m p u s o m e d i d a d e a s e g u r a m i e n t o d e 

detención p r e v e n t i v a , c u y a ejecución estimó "inaplicable'', p o r 

o f r e c e r s e "innecesaria" d e c a r a a l o s fines c o n s t i t u c i o n a l e s d e l 

e n c a r c e l a m i e n t o p r e v e n t i v o s . 

C e r r a d a l a instrucción, l a Fiscalía 3 4 S e c c i o n a l d e Ibagué 

calificó e l mérito d e l s u m a r i o e l 2 6 d e f e b r e r o d e 2 0 0 7 3 . Profirió 

resolución d e acusación e n c o n t r a d e M A R T H A P A T R I C I A 

GONZÁLEZ A M A Y A c o m o p r o b a b l e a u t o r a d e l d e l i t o d e violación d e l 

régimen c o n s t i t u c i o n a l o l e g a l d e i n h a b i l i d a d e s e 

i n c o m p a t i b i l i d a d e s , e n c a l i d a d d e d e t e r m i n a d o r a , e n c o n c u r s o c o n 

c o n t r a t o s i n c u m p l i m i e n t o d e r e q u i s i t o s l e g a l e s , a t i t u l o d e 

i n t e r v i n i e n t e . A J A V I E R M A U R I C I O MANJARRÉS C A I C E D O l o 

acusó c o m o p r o b a b l e a u t o r d e l o s d e l i t o s d e violación d e l régimen 

c o n s t i t u c i o n a l o l e g a l d e i n h a b i l i d a d e s e i n c o m p a t i b i l i d a d e s , 

c o n t r a t o s i n c u m p l i m i e n t o d e r e q u i s i t o s l e g a l e s e interés i n d e b i d o 

e n l a celebración d e c o n t r a t o s . P o r o t r a p a r t e , precluyó l a 

investigación a f a v o r d e N I N A L I L I A N A C A D E N A B A U T I S T A . 

Habiéndose i n t e r p u e s t o p o r l a d e f e n s a e l r e c u r s o d e apelación 

c o n t r a l a a l u d i d a resolución, l a Fiscalía 4 ^ d e l e g a d a a n t e e l T r i b u n a l 

S u p e r i o r d e Ibagué, m e d i a n t e decisión d e l 3 0 d e a b r i l d e 2 0 0 9 , l a 

revocó p a r c i a l m e n t e . P o r u n a p a r t e , decretó l a preclusión p o r l o s 

d e l i t o s d e violación d e l régimen c o n s t i t u c i o n a l o l e g a l d e 

i n h a b i l i d a d e s e i n c o m p a t i b i l i d a d e s e interés i n d e b i d o e n l a 

^ F l s . 1 6 7 - 1 9 1 C . 1 . 
3 F l s . 2 5 9 - 2 9 2 ídem. 
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celebración d e c o n t r a t o s ; p o r o t r a , confirmó e l l l a m a d o a j u i c i o e n 

c o n t r a d e M A R T H A P A T R I C I A GONZÁLEZ A M A Y A y J A V I E R 

M A U R I C I O MAJARRÉS C A I C E D O , p o r l a c o n d u c t a p u n i b l e d e 

c o n t r a t o s i n c u m p l i m i e n t o d e r e q u i s i t o s l e g a l e s ^ , a t i t u l o d e 

i n t e r v i n i e n t e y a u t o r , r e s p e c t i v a m e n t e . 

L a e t a p a d e j u i c i o l e correspondió a l J u z g a d o 6° P e n a l d e l 

C i r c u i t o d e Ibagué, c u y o homólogo adjuntó dictó s e n t e n c i a e l 2 7 d e 

a g o s t o d e 2 0 1 2 . Condenó a J A V I E R M A U R I C I O MANJARRÉS 

C A I C E D O , c o m o a u t o r d e l d e l i t o d e c o n t r a t o s i n c u m p l i m i e n t o d e 

r e q u i s i t o s l e g a l e s , a l a s p e n a s d e 4 8 m e s e s d e prisión, 5 0 s a l a r i o s 

m i n i m o s l e g a l e s m e n s u a l e s d e m u l t a y 6 0 m e s e s d e i n h a b i l i d a d 

p a r a e l e j e r c i c i o d e d e r e c h o s y f u n c i o n e s públicas. A M A R T H A 

P A T R I C I A GONZÁLEZ A M A Y A , e n c a l i d a d d e i n t e r v i n i e n t e e n e l 

m i s m o d e l i t o , l e i m p u s o l a s p e n a s d e prisión p o r 3 6 m e s e s , m u l t a 

e n c u a n t i a d e 3 7 . 5 s a l a r i o s mínimos l e g a l e s m e n s u a l e s e 

i n h a b i l i d a d p a r a e l e j e r c i c i o d e d e r e c h o s y f u n c i o n e s públicas p o r 

4 5 m e s e s . A l a señora GONZÁLEZ A M A Y A l e concedió l a suspensión 

c o n d i c i o n a l d e l a ejecución d e l a p e n a , m i e n t r a s q u e a l señor 

MANJARRÉS C A I C E D O l e otorgó e l b e n e f i c i o d e l a prisión 

d o m i c i l i a r i a . 

L a s e n t e n c i a c o n d e n a t o r i a f u e i m p u g n a d a p o r l o s d e f e n s o r e s 

d e l o s p r o c e s a d o s , d a n d o l u g a r a l f a l l o d e s e g u n d a i n s t a n c i a a r r i b a 

m e n c i o n a d o , p o r c u y o m e d i o s e confirmó íntegramente l a c o n d e n a 

i m p u e s t a a J A V I E R M A U R I C I O MANJARRÉS C A I C E D O , a l t i e m p o 

q u e s e decretó l a cesación d e p r o c e d i m i e n t o , p o r prescripción d e l a 

acción p e n a l , a f a v o r d e M A R T H A P A T R I C I A GONZÁLEZ A M A Y A . 

D e n t r o d e l término l e g a l , e l d e f e n s o r d e J A V I E R MANJARRÉS 

i n t e r p u s o e l r e c u r s o e x t r a o r d i n a r i o d e casación y allegó l a 

" F l s . 3 1 - 4 5 C . 2 . 
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r e s p e c t i v a d e m a n d a , l a c u a l s e declaró a j u s t a d a a d e r e c h o p o r l a 

S a l a , a través d e a u t o d e l 2 7 d e m a y o d e 2 0 1 5 . 

Contémdose c o n e l r e s p e c t i v o c o n c e p t o d e l P r o c u r a d o r 

D e l e g a d o p a r a l a Casación P e n a l , p r o c e d e l a S a l a a d i c t a r l a 

s e n t e n c i a . 

I I I . SÍNTESIS D E LA DEMANDA 

P o r l a vía d e l a violación directa d e l a l e y s u s t a n c i a l , e l c e n s o r 

f o r m u l a u n único c a r g o c o n t r a l a s e n t e n c i a d e s e g u n d a i n s t a n c i a , 

f u n d a d o e n l a aplicación i n d e b i d a d e l a r t . 4 1 0 d e l C P . E l l o , p o r 

c u a n t o , e n s u c r i t e r i o , l o s h e c h o s a t r i b u i d o s a l señor MANJARRÉS 

C A I C E D O n o s e adecúan a l t i p o p e n a l d e c o n t r a t o s i n c u m p l i m i e n t o 

d e r e q u i s i t o s l e g a l e s . 

T r a s a d v e r t i r q u e n o c u e s t i o n a l a s p r e m i s a s tácticas q u e s e 

d e c l a r a r o n p r o b a d a s e n l a s s e n t e n c i a s d e i n s t a n c i a , r e s a l t a , s o n d o s 

l o s e n u n c i a d o s a p a r t i r d e l o s c u a l e s l o s t a l l a d o r e s a f i r m a r o n l a 

t i p i c i d a d d e l a c o n d u c t a , a s a b e r , i ) q u e l o s e s t u d i o s d e c o n v e n i e n c i a 

p a r a l a celebración d e l c o n t r a t o q u e s e r e p u t a i l e g a l f u e r o n 

r e a l i z a d o s e l m i s m o día e n q u e l a s p a r t e s l o s u s c r i b i e r o n y i i ) q u e l a 

póliza d e garantía d e c u m p l i m i e n t o f u e e n t r e g a d a p o r l a c o n t r a t i s t a 

c o n p o s t e r i o r i d a d a l a suscripción d e l c o n t r a t o . 

D e c a r a a l a s a l v a g u a r d a d e l p r i n c i p i o d e l e g a l i d a d , e n s u 

c o m p o n e n t e d e e s t r i c t a t i p i c i d a d , c r i t i c a l a indeterminación d e l 

ámbito d e aplicación d e l a r t . 4 1 0 d e l C P . , d e b i d o a l a d i f i c u l t a d p a r a 

i d e n t i f i c a r l o s r e q u i s i t o s esenciales d e l c o n t r a t o . L a invocación e n 

l a s s e n t e n c i a s c o n f u t a d a s d e múltiples c u e r p o s n o r m a t i v o s , d e s d e 

l a Constitución h a s t a d e c r e t o s , a l e g a , m u e s t r a q u e l a s f o r m a l i d a d e s 

i n o b s e r v a d a s n o o s t e n t a b a n t a l c a l i d a d . P a r a e s t a b l e c e r cuáles s o n 

l a s f o r m a l i d a d e s e s e n c i a l e s d e l c o n t r a t o , s o s t i e n e , d e b e a c u d i r s e a 
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l a s c a u s a l e s d e n u l i d a d a b s o l u t a d e l c o n t r a t o e s t a t a l , p r e v i s t a s e n 

e l a r t . 4 4 d e l a L e y 8 0 d e 1 9 9 3 . 

E n e s a dirección, c o n t i n u a , e n e l p r e s e n t e c a s o n o p u e d e 

a c u d i r s e a l m o t i v o d e n u l i d a d b a s a d o e n l a violación d e l a s c a u s a l e s 

d e i n h a b i l i d a d , c o m o q u i e r a q u e a e s e r e s p e c t o s e precluyó l a 

investigación a f a v o r d e l o s p r o c e s a d o s . E s t a determinación, 

s u b r a y a , h i z o tránsito a c o s a j u z g a d a . 

T a m p o c o , p r o s i g u e , e s d a b l e p r e g o n a r q u e e n e l sub exámine 

s e c o n f i g u r a r o n c a u s a l e s d e n u l i d a d p o r celebración d e l c o n t r a t o 

c o n t r a e x p r e s a prohibición c o n s t i t u c i o n a l o l e g a l n i p o r h a b e r s e 

t r a m i t a d o c o n a b u s o o desviación d e p o d e r . E n e l p r i m e r s u p u e s t o , 

d e s t a c a , e l t i p o c o n t r a c t u a l d e prestación d e s e r v i c i o s y s u f o r m a d e 

contratación d i r e c t a está p e r m i t i d o , m i e n t r a s q u e , e n relación c o n 

l a s e g u n d a hipótesis, a t o n o c o n e l a r t . 2 4 l i t . d ) d e l a L e y 8 0 d e 

1 9 9 3 , l a prestación d e s e r v i c i o s p r o f e s i o n a l e s q u e sólo p u e d a 

e n c o m e n d a r s e a d e t e r m i n a d a s p e r s o n a s n a t u r a l e s está e x e n t a d e 

licitación o c o n c u r s o público. 

S o b r e e s t e último p a r t i c u l a r , a g r e g a , e l a r t , 1 3 d e l D e c r e t o 

2 1 7 0 d e 2 0 0 2 preceptúa q u e l a e n t i d a d e s t a t a l podrá c o n t r a t a r 

d i r e c t a m e n t e c o n l a p e r s o n a n a t u r a l o jurídica q u e esté e n 

c a p a c i d a d d e e j e c u t a r e l o b j e t o d e l c o n t r a t o y q u e h a y a d e m o s t r a d o 

i d o n e i d a d y e x p e r i e n c i a d i r e c t a m e n t e r e l a c i o n a d a c o n e l área d e q u e 

s e t r a t a , s i n q u e s e a n e c e s a r i o q u e h a y a o b t e n i d o p r e v i a m e n t e 

v a r i a s o f e r t a s , d e l o c u a l e l o r d e n a d o r d e l g a s t o deberá d e j a r 

c o n s t a n c i a e s c r i t a . I n c l u s i v e , r e s a l t a , l o s c o n t r a t o s d e prestación d e 

s e r v i c i o s d e a p o y o a l a gestión d e l a e n t i d a d s e celebrarán c u a n d o 

s e t r a t e d e fines específicos o n o h u b i e r e p e r s o n a l d e p l a n t a 

s u f i c i e n t e p a r a p r e s t a r e l s e r v i c i o a c o n t r a t a r . 
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Y t a l e s d i s p o s i c i o n e s n o r m a t i v a s , p u n t u a l i z a , f u e r o n 

a t e n d i d a s p o r e l a c u s a d o c o m o g e r e n t e d e I N D E P O R T E S T O L I M A , 

c o m o q u i e r a q u e , según e l c o n t r a t o , s e había i d e n t i f i c a d o l a 

n e c e s i d a d d e c o n t a r c o n u n a p e r s o n a p a r a a t e n d e r e l p r o c e s o 

c o n t a b l e d e m a n e r a o p o r t u n a y c o n c u m p l i m i e n t o d e l a 

n o r m a t i v i d a d v i g e n t e p a r a e n t i d a d e s públicas, así c o m o d i s p o n e r d e 

e s t a d o s financieros q u e m u e s t r e n l a r e a l i d a d económica d e l 

I n s t i t u t o e n atención a l a s d i s p o s i c i o n e s l e g a l e s a p l i c a b l e s a l s e c t o r 

e s t a t a l , p a r a l o c u a l n o s e c o n t a b a c o n p e r s o n a l d e p l a n t a . 

L a n e c e s i d a d d e l c o n t r a t o , e n f a t i z a , s e había i d e n t i f i c a d o d e 

t i e m p o atrás, p u e s l a señora GONZÁLEZ A M A Y A había s i d o 

c o n t r a t a d a a n t e r i o r m e n t e p o r l a e n t i d a d p a r a desempeñarse c o m o 

c o n t a d o r a e x t e r n a , c o n d e m o s t r a d a i d o n e i d a d . N o s e t r a t a b a d e u n a 

n e c e s i d a d n u e v a n i d i f e r e n t e a l a q u e había s u r g i d o p r e v i a m e n t e , 

e n v i r t u d d e l a c u a l aquélla y a había s i d o v i n c u l a d a e n pretéritas 

o c a s i o n e s a I N D E P O R T E S , p o r e l m i s m o m e d i o - c o n t r a t o d e 

prestación d e s e r v i c i o s - . 

B a j o t a l p r e m i s a , a l e g a , n o e s p r o c e d e n t e a f i r m a r , c o m o l o h i z o 

e l T r i b u n a l , q u e e l d e l i t o s e cometió p o r q u e e l análisis d e l a 

c o n v e n i e n c i a d e l o b j e t o a c o n t r a t a r n o s e h i z o c o n antelación, c o m o 

l o o r d e n a l a l e y , s i n o e l m i s m o día d e l a firma d e l c o n t r a t o . P u e s , 

r e s a l t a , e l c o n t e x t o e n e l q u e debía r e c a e r l a adecuación típica e r a 

e l d e u n p r o c e s o c o n t r a c t u a l d o n d e , e v i d e n t e m e n t e , l a n e c e s i d a d d e 

l a celebración d e l c o n t r a t o y e l e s t u d i o d e c o n v e n i e n c i a d e éste 

existían c o n a n t e r i o r i d a d a s u celebración, p o r c u a n t o 

I N D E P O R T E S y a había c o n t r a t a d o a l a c o n t a d o r a M A R T H A 

GONZÁLEZ. 

D e s d e e s a p e r s p e c t i v a , a d v i e r t e , l a contratación d e aquélla f u e 

r e s p e t u o s a d e l p r i n c i p i o d e selección o b j e t i v a , c o n s a g r a d o e n e l a r t . 

2 9 d e l a L e y 8 0 d e 1 9 9 3 , e n l a m e d i d a e n q u e e n l a vinculación n o 

s e realizó e n consideración a r a z o n e s d e a f e c t o o interés s u b j e t i v o . 
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s i n o e n v i r t u d d e l a s c a l i d a d e s p r o f e s i o n a l e s d e l a c o n t r a t i s t a , 

c o n o c i d a s d e s d e a n t e s d e l a r r i b o d e l señor MANJARRÉS C A I C E D O 

a l a e n t i d a d , a l a c u a l aquélla y a e s t a b a v i n c u l a d a . D e s u e r t e q u e , 

a d v i e r t e , d e s c a r t a d a c u a l q u i e r desviación d e p o d e r , t a m p o c o e s 

v i a b l e a d e c u a r l a c o n d u c t a e n e l a r t . 4 0 9 d e l C P , máxime q u e , p o r 

interés i n d e b i d o e n l a celebración d e c o n t r a t o s , también s e precluyó 

l a investigación c o n e f e c t o s d e c o s a j u z g a d a . 

P o r último, p u n t u a l i z a , l o s t a l l a d o r e s e r r a r o n a l c o n s i d e r a r 

q u e l a e n t r e g a y aprobación d e l a póliza e s u n r e q u i s i t o e s e n c i a l 

p a r a l a celebración d e l c o n t r a t o . L a i n o b s e r v a n c i a d e t a l f o r m a l i d a d 

q u e , s u b r a y a , c o r r e s p o n d e a l a f a s e d e ejecución, n o p e r t e n e c e a l 

ámbito d e aplicación d e l d e l i t o d e c o n t r a t o s i n c u m p l i m i e n t o d e 

r e q u i s i t o s l e g a l e s , d o n d e únicamente s e s a n c i o n a n l a s 

i r r e g u l a r i d a d e s s u r g i d a s e n l a s f a s e s d e tramitación, celebración o 

liquidación. 

A l a l u z d e l o s a n t e r i o r e s a r g u m e n t o s , s o l i c i t a a l a C o r t e q u e 

c a s e l a s e n t e n c i a y , e n s u l u g a r , a b s u e l v a a J A V I E R M A U R I C I O 

MANJARRÉS C A I C E D O . 

P a r a l a P r o c u r a d o r a 3 ^ d e l e g a d a p a r a l a Casación P e n a l , e l 

c a r g o f o r m u l a d o c o n t r a l a s e n t e n c i a i m p u g n a d a n o d e b e p r o s p e r a r . 

E n s u s t e n t o d e t a l afirmación, p o n e d e p r e s e n t e q u e t o d o s l o s 

"convenios" q u e r e a l i z a l a administración pública estéin s o m e t i d o s 

a l interés g e n e r a l y a l p r i n c i p i o d e l e g a l i d a d , d e d o n d e s e s i g u e l a 

obligación d e a c a t a r e s t r i c t a m e n t e l a s d i s p o s i c i o n e s p r e v i s t a s e n l a 

L e y 8 0 d e 1 9 9 3 , así c o m o l o s p r i n c i p i o s r e c t o r e s d e l a contratación 

e s t a t a l , e s p e c i a l m e n t e l a s máximas d e planeación, t r a n s p a r e n c i a y 

selección o b j e t i v a . 

IV . C O N C E P T O D E L M I N I S T E R I O PÚBLICO 
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L a planeación, e x p o n e , i m p l i c a e l a b o r a r y p r e s e n t a r 

o p o r t u n a m e n t e e l e s t u d i o d e c o n v e n i e n c i a d e l c o n t r a t o , p u e s a 

través d e s u c o n t e n i d o e s p o s i b l e e s t a b l e c e r c o n s u f i c i e n t e 

antelación l o s a s p e c t o s o b j e t i v o s d e l a contratación, a l t i e m p o q u e 

s e p u e d e n e v a l u a r f a c t o r e s c o m o l a n e c e s i d a d , l a c a l i d a d "del bien 

que se va a adquirir" y e l p r e c i o d e l s e r v i c i o , c o n l o q u e también s e 

m a t e r i a l i z a l a o b j e t i v i d a d d e l a selección. 

E n e s e s e n t i d o , p r o s i g u e , s i e l e s t u d i o d e c o n v e n i e n c i a s e 

p r e s e n t a e l m i s m o día e n q u e s e firma e l c o n t r a t o y l a póliza d e 

garantía s e a p o r t a 2 7 días después d e l a celebración d e l m i s m o , s e 

q u e b r a n t a n t a l e s p r i n c i p i o s , así c o m o e l d e l e g a l i d a d , q u e p r o s c r i b e 

l a a r b i t r a r i e d a d d e l s e r v i d o r . P o r e l l o , d e s t a c a , e n l a s e t a p a s d e 

preparación, celebración, ejecución y liquidación c o n t r a c t u a l e s 

d e b e n c u m p l i r s e a c a b a l i d a d l a s f o r m a l i d a d e s l e g a l e s . P u e s , d i c e , e l 

b i e n jurídico t u t e l a d o e s l a t r a n s p a r e n c i a d e l a administración 

pública, q u e s e v e a f e c t a d a y d e s a c r e d i t a d a c u a n d o l a c o m u n i d a d , 

d e f r a u d a d a e n s u c o n f i a n z a , t i e n e u n a percepción d e corrupción y 

"falta de pulcritud' e n l a administración, p o r q u e s e m u e s t r a l a x a y 

p e r m i s i v a e n e l s e g u i m i e n t o d e l o s "protocolos". 

D e s d e e s a óptica, d e c a r a a l c a s o b a j o e x a m e n , d e s t a c a q u e s i 

b i e n l a c o n t r a t i s t a y a había p r e s t a d o e l s e r v i c i o a través d e l a m i s m a 

m o d a l i d a d a l a e n t i d a d , e l l o n o s i g n i f i c a q u e p e r m a n e c i e r a n las 

mismas c o n d i c i o n e s q u e m o t i v a r o n s u e m t e r i o r vinculación. D e 

s u e r t e q u e , a u n q u e e n a p a r i e n c i a s e t r a t e d e l m i s m o c o n t e x t o , e l 

a c u s a d o , c o m o s e r v i d o r público, n o e s t a b a f a c u l t a d o p a r a 

p r e t e r m i t i r l a s d i s p o s i c i o n e s l e g a l e s p e r t i n e n t e s , e s p e c i a l m e n t e , e l 

a r t . 8° d e l D e c r e t o 2 1 7 0 d e 2 0 0 2 . T a l p r o c e d e r , r e s a l t a , i m p l i c a l a 

pérdida d e e f i c a c i a d e l a s p r e v i s i o n e s t e n d i e n t e s a c o n t e n e r l a 

a r b i t r e i r i e d a d y e l desvío d e l o s s e r v i d o r e s públicos a l a satisfacción 

d e i n t e r e s e s p a r t i c u l a r e s . 
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I g u a l m e n t e , añrma, e l a c u s a d o quebrantó l a l e g a l i d a d a l 

p e r m i t i r q u e , p o r u n a p a r t e , l a c o n t r a t i s t a , p o n i e n d o e n r i e s g o a l a 

administración, h u b i e r e a l l e g a d o l a póliza h a s t a e l 2 8 d e j u l i o d e 

2 0 0 5 ; p o r o t r a , s e e j e c u t a r a u n c o n t r a t o q u e , "por no encontrarse 

perfeccionado", n o e s t a b a f a c u l t a d o p a r a s u s c r i b i r e n n o m b r e d e 

I N D E P O R T E S . 

E n v i r t u d d e l o s a n t e r i o r e s a r g u m e n t o s , s o l i c i t a a l a S a l a q u e 

n o c a s e e l f a d l o c o n f u t a d o . 

5 . 1 E l c a r g o a l a l u z d e l c u a l l a S a l a examinará e l j u i c i o de 

derecho c o n t e n i d o e n l a s e n t e n c i a i m p u g n a d a , p o r l a vía d e l a 

infracción directa d e l a l e y s u s t a n c i a l , e s t r i b a e n e l c u e s t i o n a m i e n t o 

d e l p r o c e s o d e adecuación normativa a p l i c a d o p o r l o s t a l l a d o r e s d e 

i n s t a n c i a . L a hipótesis d e i l e g a l i d a d p r e s e n t a d a p o r e l c e n s o r , p o r 

aplicación indebida, s e b a s a e n q u e l o s e n u n c i a d o s fácticos q u e s e 

d e c l a r a r o n p r o b a d o s e n l o s f a l l o s d e i n s t a n c i a n o r e a l i z a n e l t i p o 

o b j e t i v o d e l a r t . 4 1 0 d e l C P . E l l o , p o r c u a n t o , d e u n l a d o , e l a p o r t e 

tardío d e l a póliza d e c u m p l i m i e n t o n o a f e c t a l a f a s e d e celebración 

d e l c o n t r a t o , s i n o l a d e ejecución; d e o t r o , l a vinculación d i r e c t a d e 

l a c o n t r a t i s t a a I N D E P O R T E S sí contó c o n u n oportuno e s t u d i o d e 

c o n v e n i e n c i a , i n d i c a t i v o d e l a n e c e s i d a d d e l s e r v i c i o y d e l a 

i d o n e i d a d p r o f e s i o n a l d e aquélla. 

D e e s t a m a n e r a , l a c e n s u r a c o n v o c a a l a C o r t e a v e r i f i c a r d o s 

y e r r o s e n e l s i l o g i s m o d e l a resolución: e l p r i m e r o , a p l i c a b l e a l a 

p r e m i s a m a y o r , c o n s i s t e n t e e n l a errónea determinación d e l o s 

c o n t e n i d o s d e l a n o r m a a p l i c a d a - i n g r e d i e n t e s n o r m a t i v o s d e l t i p o - ; e l 

s e g u n d o , c o n manifestación e n l a conclusión, p o r u n a i n c o r r e c t a 

adecuación d e l a r e a l i d a d fáctica e n e l t i p o p e n a l d e c o n t r a t o s i n 

c u m p l i m i e n t o d e r e q u i s i t o s l e g a l e s . 

V. C O N S I D E R A C I O N E S D E L A C O R T E 
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P o r c o n s i g u i e n t e , a fin d e v e r i f i c a r l a corrección d e l j u i c i o d e 

adecuación típica, l a S a l a reseñará, e n p r i m e r término, l o s 

e n u n c i a d o s fácticos q u e , habiéndose d e c l a r a d o p r o b a d o s e n l a 

u n i d a d jurídica i n t e g r a d a p o r l a s s e n t e n c i a s d e i n s t a n c i a , 

c o n s t i t u y e n l a p r e m i s a m e n o r d e l a decisión. L u e g o d e e l l o , 

analizará, d e s d e l a óptica d e l o s r e p r o c h e s q u e i n t e g r a n e l c a r g o e n 

casación, e n c o n t r a s t e c o n l a motivación e x p u e s t a e n l a s 

s e n t e n c i a s , s i l o s h e c h o s e f e c t i v a m e n t e e n c u e n t r a n adecuación e n 

e l t i p o o b j e t i v o d e l a r t . 4 1 0 d e l C P . 

5 , 2 P u e s b i e n , d e a c u e r d o c o n l a s e n t e n c i a d e s e g u n d a 

i n s t a n c i a , l a imputación fáctica q u e f u n d a m e n t a l a acusación e n 

c o n t r a d e J A V I E R M A U R I C I O MANJARRÉS e s t r i b a e n q u e éste, e n 

c a l i d a d d e r e p r e s e n t a n t e l e g a l d e I N D E P O R T E S , celebró c o n l a 

c o n t a d o r a pública M A R T H A P A T R I C I A GONZÁLEZ A M A Y A e l 

c o n t r a t o d e s e r v i c i o s p r o f e s i o n a l e s N° 0 3 4 d e l 1° d e j u l i o d e 2 0 0 5 , 

"sin verificar el cumplimiento de los requisitos esenciales para su 

ejecución, como que la póliza de garantía se presentó [ 2 7 ] días después de 

suscrito el contrato -28 de julio de 2005- y el análisis de conveniencia del 

objeto a contratar no se hizo con antelación, como lo manda la ley, sino el 

mismo día de la firma del contrato"^. 

S o b r e e s t e último a s p e c t o , l a i n o b s e r v a n c i a d e l r e q u i s i t o d e 

o r d e n e s e n c i a l , r e s a l t a e l T r i b u n a l , s e f u n d a m e n t a e n e l 

d e s c o n o c i m i e n t o d e l o s a r t s . 2 5 - 7 d e l a L e y 8 0 d e 1 9 9 3 y 8° d e l 

D e c r e t o 2 1 7 0 d e 2 0 0 2 , d e a c u e r d o c o n l o s c u a l e s e l p l i e g o d e 

r e f e r e n c i a s o análisis d e c o n v e n i e n c i a d e b e p r e s e n t a r s e c o n 

a n t e r i o r i d a d a l a a p e r t u r a d e l p r o c e s o d e selección d e l c o n t r a t i s t a . 

D e s u e r t e q u e , s e l e e e n e l f a l l o d e s e g u n d o g r a d o , e n e l p r o c e s o 

c o n t r a c t u a l d i r i g i d o p o r e l a c u s a d o n o s e d i e r o n a c o n o c e r ex ante 

l o s e s t u d i o s o análisis d e c o n v e n i e n c i a d e l c o n t r a t o , l o c u a l s e 

^ C f r . fls. 2 7 - 2 8 d e l c u a d e r n o o r i g i n a l d e l T r i b u n a l . 
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ofrecía n e c e s a r i o p a r a s u d e b i d o p e r f e c c i o n a m i e n t o , según s e 

a d v i e r t e e n l a cláusula 1 5 . 

P o r o t r a p a r t e , p a r a e l T r i b u n a l , s e desatendió l o p r e v i s t o e n 

e l a r t . 4 1 d e l a L e y 8 0 d e 1 9 9 3 y e n l a s cláusulas c o n t r a c t u a l e s N° 

1 4 y 1 5 , i n d i c a t i v a s d e q u e , a fin d e g a r a n t i z a r e l c u m p l i m i e n t o d e l 

o b j e t o c o n t r a c t u a l y s u ejecución, debía p r e s e n t a r s e u n a póliza c o n 

v i g e n c i a d e 8 m e s e s c o n t a d o s a p a r t i r d e l a f e c h a d e suscripción d e l 

c o n t r a t o , así c o m o c o n t a r s e c o n s u r e s p e c t i v a aprobación, A l señor 

MANJARRÉS C A I C E D O , c o m o g e r e n t e d e I N D E P O R T E S , añaden, 

"le era exigible verificar que el contrato de servicios profesionales 

celebrado con MARTHA PATRICIA GONZÁLEZ AMAYA estuviera 

precedido, como lo ordena la ley, del análisis de conveniencia y 

asegurarse de que no se ejecutara hasta tanto se contara con la 

garantía pactada en el contrato, que era ley para las partes". 

A e s e r e s p e c t o , e l f a l l o d e p r i m e r g r a d o i n d i c a q u e e l c o n t r a t o 

N " " 0 3 4 d e 2 0 0 5 s e firmó e l 1° d e j u l i o , p e r o l a póliza d e garantía d e 

c u m p l i m i e n t o f u e e x p e d i d a p o r Agrícola d e S e g u r o s S . A . e l 2 8 d e 

j u l i o s u b s i g u i e n t e . E s d e c i r , q u e "la orden de prestación de servicios 

se ejecutó sin que se hubiera suministrado la póliza de garantía, la 

cual se aportó tiempo después de haberse aprobado el contrato, [ p e s e 

a s e r ] un requisito esencial para su ejecución". P o r s u p a r t e , e n l a 

s e n t e n c i a d e s e g u n d a i n s t a n c i a s e a d v i e r t e q u e h u b o 

i n c u m p l i m i e n t o d e r e q u i s i t o s l e g a l e s e n e l c o n t r a t o d e prestación d e 

s e r v i c i o s p r o f e s i o n a l e s e n cuestión, "en la medida en que la ley 

exigía que, para su ejecución, tenía que contarse con la garantía 

debidamente aprobada, requisito que si bien se cumplió, lo fue en 

forma extemporánea o tardía, de tal manera que cuando se inició la 

ejecución del contrato no se contaba con dicho requisito". 
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B a j o t a l e s p r e s u p u e s t o s , e l ad quera afirmó q u e , e n e l "trámite, 

celebración y ejecución" c o n t r a c t u a l e s , además d e l a s m e n c i o n a d a s 

n o r m a s , s e c o n c u l c a r o n p r i n c i p i o s d e l a función pública ( a r t . 2 0 9 

d e l a Constitución), así c o m o l a s máximas d e r e s p o n s a b i l i d a d , 

t r a n s p a r e n c i a , planeación y selección o b j e t i v a ( a r t s . 2 3 y 2 4 d e l a 

L e y 8 0 d e 1 9 9 3 ) , p o r c u a n t o s e celebró u n c o n t r a t o "a la ligera", 

d a d a l a i n e x i s t e n c i a p r e v i a d e l e s t u d i o d e c o n v e n i e n c i a y n o s e 

presentó o p o r t u n a m e n t e l a garantía d e c u m p l i m i e n t o ( a r t . 4 1 ídem). 

E s t o último, e n f a t i z a , implicó u n r i e s g o i n n e c e s a r i o p a r a l a 

administración pública, p o r c u a n t o n o medió aprobación d e l a 

garantía, l o c u a l d e j a v e r e l interés d e f a v o r e c e r a l a c o n t r a t i s t a . A l 

m a r g e n d e l a preclusión d e l a investigación p o r e l d e l i t o d e interés 

i n d e b i d o e n l a celebración d e c o n t r a t o , d i c e , n o p u e d e d e s c o n o c e r s e 

l a p r e e x i s t e n c i a d e l a sanción fiscal v i g e n t e e n e s a época e n c o n t r a 

d e M A R T H A GONZÁLEZ A M A Y A , l o q u e , e n s u c r i t e r i o , ponía e n 

d u d a l a i d o n e i d a d d e ésta p a r a p r e s t a r e l s e r v i c i o . 

E n e s a dirección, e l a quo declaró p r o b a d o q u e e l c u e s t i o n a d o 

c o n t r a t o d e prestación d e s e r v i c i o s p r o f e s i o n a l e s s e suscribió 

c u a n d o M A R T H A P A T R I C I A GONZÁLEZ A M A Y A e s t a b a i n c u r s a e n 

u n a c a u s a l d e i n h a b i l i d a d p a r a c o n t r a t a r c o n e l E s t a d o , d e r i v a d a 

d e u n f a l l o d e r e s p o n s a b i l i d a d fiscal, d i c t a d o e n s u c o n t r a p o r l a 

Contraloría M u n i c i p a l d e Ibagué e l 2 5 d e o c t u b r e d e 2 0 0 1 ( a r t s . 5 0 

d e l a L e y 6 1 0 d e 2 0 0 0 , 8° d e l a L e y 8 0 d e 1 9 9 3 y O'^ d e l a L e y 1 9 0 d e 

1 9 9 5 ) . C o n e l l o , e x p u s o e l j u e z , s e violó e l a r t . 2 4 d e l a L e y 8 0 d e 

1 9 9 3 , según e l c u a l , a f i r m a , l a e s c o g e n c i a d e l c o n t r a t i s t a s e 

efectuará s i e m p r e a través d e licitación o c o n c u r s o s públicos, 

g a r a n t i z a n d o l a t r a n s p a r e n c i a y p r o c u r a n d o l a i g u a l d a d p a r a q u e 

d i f e r e n t e s p a r t i c i p a n t e s p u e d a n c o n c u r r i r . 

F i j a d o e n t o n c e s e l m a r c o fáctico s o b r e e l c u a l h a d e r e c a e r e l 

j u i c i o d e adecuación típica, así c o m o l a s r a z o n e s e x p u e s t a s p o r l o s 

j u z g a d o r e s d e i n s t a n c i a p a r a a f i r m a r l a t i p i c i d a d d e l a c o n d u c t a 

a t r i b u i d a a J A V I E R M A U R I C I O MANJARRÉS C A I C E D O , l a C o r t e 
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p r o c e d e a v e r i f i c a r s i , e n l a construcción d e l a s p r e m i s a s n o r m a t i v a s 

o e n l a conclusión d e l s i l o g i s m o , s e c o m e t i e r o n l o s y e r r o s 

d e n u n c i a d o s p o r e l c e n s o r . 

5 . 3 Según e l a r t . 4 1 0 d e l C P , e l s e r v i d o r público q u e p o r razón 

d e l e j e r c i c i o d e s u s f u n c i o n e s t r a m i t e c o n t r a t o s i n o b s e r v a n c i a d e 

l o s r e q u i s i t o s l e g a l e s e s e n c i a l e s o l o c e l e b r e o l i q u i d e s i n v e r i f i c a r e l 

c u m p l i m i e n t o d e l o s m i s m o s , incurrirá e n p e n a d e prisión. 

P o r s e r u n t i p o p e n a l e n b l a n c o , l a delimitación d e l ámbito d e 

aplicación d e l a n o r m a , así c o m o l a definición d e l o s r e s p e c t i v o s 

i n g r e d i e n t e s n o r m a t i v o s d e l a descripción típica h a n d e p r e c i s a r s e 

a l a l u z d e l a n o r m a t i v i d a d a p l i c a b l e a l a contratación e s t a t a l . E l l o 

c o m p o r t a , e n c o n s o n a n c i a c o n l o s p r i n c i p i o s c o n s t i t u c i o n a l e s q u e 

rigen l a función a d m i n i s t r a t i v a ( a r t . 2 0 9 i n c . 1° C o n s t . P o l . ) , s u 

integración p o r vía d e remisión n o r m a t i v a c o n e l E s t a t u t o G e n e r a l 

d e l a Contratación d e l a Administración Pública ( L e y 8 0 d e 1 9 9 3 ) y 

demás n o r m a s e s p e c i a l e s q u e l o c o m p l e m e n t e n ^ . T a l e s p r e c e p t o s 

n o r m a t i v o s p u e d e n s e r extraídos d e o t r a s l e y e s , d e c r e t o s y 

r e g l a m e n t a c i o n e s a d m i n i s t r a t i v a s , s i n q u e e l l o contraríe e l 

o r d e n a m i e n t o s u p e r i o r . E s o sí, s i e m p r e y c u a n d o s e a n 

p r e e x i s t e n t e s a l a realización d e l a c o n d u c t a y r e s u l t e n s u f i c i e n t e s 

p a r a d e t e r m i n a r , d e m a n e r a c l a r a e inequívoca, l o s a s p e c t o s f a l t o s 

d e definición e n l a descripción típica ( C S J S P 1 4 . 0 4 . 2 0 1 4 , r a d . 

3 9 . 8 5 2 ) . 

5 . 3 . 1 E n relación c o n e l i n g r e d i e n t e n o r m a t i v o requisitos 

esenciales, n o c u a l q u i e r i n o b s e r v a n c i a o f a l t a d e verificación e n e l 

c u m p l i m i e n t o d e l a s f o r m a l i d a d e s d e l e y a p l i c a b l e s a l a contratación 

e s t a t a l r e a l i z a e l t i p o o b j e t i v o d e c o n t r a t o s i n c u m p l i m i e n t o d e 

r e q u i s i t o s l e g a l e s . E l q u e b r a n t a m i e n t o d e l a l e g a l i d a d e n l a s f a s e s 

^ S o b r e l a c o n s t i t u c i o n a l i d a d d e l reenvío n o r m a t i v o e n e l p r o c e s o d e integración d e l o s t i p o s 
p e n a l e s e n b l a n c o , c f r . , e n t r e o t r a s , C . C o n s t . C - 5 5 9 / 9 9 , C - 7 3 9 / 0 0 , C - 1 4 9 0 / 0 0 , C - 3 3 3 / 0 1 , C - 9 1 7 / 0 1 , 
C - 6 0 5 / 0 6 , C - 1 2 I / I 2 y C S J S P 1 9 . 1 2 . 2 0 0 0 , r a d . 1 7 . 0 8 8 . . 
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d e tramitación, celebración o liquidación d e l c o n t r a t o h a d e r e c a e r 

s o b r e a s p e c t o s sustanciales, c u y a desatención c o m p o r t a l a i l i c i t u d 

d e l p r o c e s o c o n t r a c t u a l , b a s a d a e n e l q u e b r a n t o d e a l g u n a o v a r i a s 

máximas q u e d e b e n r e g i r l a contratación e s t a t a l , e n t a n t o 

concreción d e l a función a d m i n i s t r a t i v a . 

A fin d e i d e n t i f i c a r cuáles r e q u i s i t o s p e r t e n e c e n a la esencia 

d e l c o n t r a t o e s t a t a l , s o n a p l i c a b l e s t r e s c r i t e r i o s , c o m p l e m e n t a r i o s 

e n t r e s i , q u e s e e x t r a e n t a n t o d e l a teoría general d e l n e g o c i o 

jurídico c o m o d e l o s p o s t u l a d o s r e c t o r e s d e l E s t a t u t o d e 

Contratación E s t a t a l . 

E l p r i m e r o d e e l l o s s e b a s a e n l o s a r t s . 1 5 0 1 y 1 7 4 1 d e l C . C . 

C o n f o r m e a l a p r i m e r a d e e s t a s n o r m a s , s o n d e la esencia d e u n 

c o n t r a t o a q u e l l a s c o s a s s i n l a s c u a l e s , o n o p r o d u c e e f e c t o a l g u n o 

o d e g e n e r a e n o t r o c o n t r a t o d i f e r e n t e . S o n d e s u n a t u r a l e z a l a s q u e , 

n o s i e n d o e s e n c i a l e s e n él, s e e n t i e n d e n p e r t e n e c e r l e , s i n n e c e s i d a d 

d e u n a cláusula e s p e c i a l ; y s o n a c c i d e n t a l e s a q u e l l a s q u e n i 

e s e n c i a l n i n a t u r a l m e n t e l e p e r t e n e c e n , y q u e s e l e a g r e g a n p o r 

m e d i o d e cláusulas e s p e c i a l e s . P o r s u p a r t e , e l a r t . 1 7 4 1 i n c . 1° 

ídem señala q u e l a n u l i d a d a b s o l u t a d e u n c o n t r a t o d e r i v a d e u n 

o b j e t o o c a u s a ilícita o l a omisión d e algún r e q u i s i t o o f o r m a l i d a d 

q u e l a s l e y e s p r e s c r i b e n p a r a e l v a l o r d e c i e r t o s c o n t r a t o s , e n 

consideración a s u n a t u r a l e z a . 

E l s e g u n d o c r i t e r i o s e f u n d a m e n t a e n l a s c a u s a l e s d e n u l i d a d 

a b s o l u t a d e l c o n t r a t o estatal, p r e v i s t a s e n e l a r t . 4 4 d e l a L e y 8 0 d e 

1 9 9 3 . D e a c u e r d o c o n e s t a n o r m a , será e s e n c i a l l a f o r m a l i d a d c u y o 

i n c u m p l i m i e n t o c o m p o r t a i n e f i c a c i a a b s o l u t a d e l c o n t r a t o c u a n d o , 

e n t r e o t r a s r a z o n e s , éste s e c e l e b r e i ) c o n p e r s o n a s i n c u r s a s e n 

c a u s a l e s d e i n h a b i l i d a d o i n c o m p a t i b i l i d a d p r e v i s t a s e n l a 

/ 

I 
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Constitución y l a l e y ; i i ) c o n t r a e x p r e s a prohibición c o n s t i t u c i o n a l 

o l e g a l y i i i ) c o n a b u s o o desviación d e p o d e r . 

S o b r e e l p a r t i c u l a r , l a S a l a ( C S J S P 2 5 d i c . 2 0 1 3 , r a d . 3 5 . 3 4 4 ) 

puntualizó: 

No toda infracción de un requisito de legalidad, por vía de 
acción o de omisión, constituye desconocimiento de los 
requisitos esenciales d e l c o n t r a t o , y p a r a l a identificación d e 
éstos e l o p e r a d o r j u d i c i a l d e b e a t e n d e r d o s a s p e c t o s : d e u n a 
p a r t e , a c u d i r a l a teoría g e n e r a l d e l o s n e g o c i o s jurídicos p a r a 
a p l i c a r l o s c r i t e r i o s q u e d e t e r m i n a n l a i n e f i c a c i a , l a 
i n e x i s t e n c i a y l a n u l i d a d d e l a c t o , y a q u e c o n e s t o s s e 
s a n c i o n a l a pretermisión d e u n a e x i g e n c i a t r a s c e n d e n t a l 
d i s p u e s t a p o r e l l e g i s l a d o r p a r a e l r e s p e c t i v o n e g o c i o ; y d e 
o t r o , complementario del anterior, a p l i c a r a c a d a u n o d e l o s 
m o m e n t o s c o n t r a c t u a l e s (tramitación, celebración, ejecución 
y liquidación) l o s p r i n c i p i o s t u t e l a r e s v i n c u l a n t e s , 
i n d e r o g a b l e s e i m p r o r r o g a b l e s d e l a contratación E s t a t a l . 

E n relación c o n l o s c r i t e r i o s d e n u l i d a d , l a L e y 8 0 d e 1 9 9 3 
c o n s a g r a s u s p r o p i a s c a u s a l e s , y e n e l artículo 4 4 - 2 prevé 
c o m o m o t i v o d e invalidación a b s o l u t a , c e l e b r a r c o n t r a t o s 
c o n t r a e x p r e s a prohibición c o n s t i t u c i o n a l y l e g a l , p r e c e p t o 
d e t r a s c e n d e n t a l i m p o r t a n c i a , p u e s además d e r e m i t i r a l a s 
e x i g e n c i a s c o n s t i t u c i o n a l e s i n h e r e n t e s a l a contratación 
a d m i n i s t r a t i v a , q u e n a t u r a l m e n t e n o p u e d e n s e r o b v i a d a s 
p o r s e r v i d o r público a l g u n o , e n l a z a c o n l o d i s p u e s t o e n e l 
artículo 2 4 - 8 d e l a L e y 8 0 d e 1 9 9 3 , e n e l q u e s e p r o h i b e a l a s 
a u t o r i d a d e s r e s p o n s a b l e s d e l a contratación o b r a r c o n 
desviación o a b u s o d e p o d e r y e l u d i r l o s p r o c e d i m i e n t o s d e 
selección o b j e t i v a y demás r e q u i s i t o s p r e v i s t o s e n e s e 
E s t a t u t o . 

E n t e r c e r término, c o m o c o m p l e m e n t o d e l a s a n t e r i o r e s 

p a u t a s , u n r e q u i s i t o c o n t r a c t u a l p u e d e c a t a l o g a r s e c o m o e s e n c i a l a 

p a r t i r d e l a valoración s o b r e e l i m p a c t o q u e s u i n o b s e r v a n c i a p u e d a 

t e n e r e n l a materialización d e l o s principios rectores d e l a 

contratación e s t a t a l . S o b r e e s a b a s e , l a j u r i s p r u d e n c i a ' ^ t i e n e d i c h o 

^ E n e s t e s e n t i d o s e h a e x p r e s a d o l a C o r t e S u p r e m a e n r e i t e r a d a j u r i s p r u d e n c i a ( C S J S P , 1 9 d i c . 
2 0 0 0 , r a d . 1 7 0 8 8 ) , así c o m o l a C o r t e C o n s t i t u c i o n a l ( s e n t s . C - 1 9 7 / 0 I , C - 1 5 1 4 / 0 0 , C - 1 2 6 / 0 8 y C - 4 2 9 / 9 7 ) . 
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q u e l a s máximas c o n s t i t u c i o n a l e s y l e g a l e s q u e g o b i e r n a n l a 

contratación a d m i n i s t r a t i v a i n t e g r a n m a t e r i a l m e n t e e l t i p o p e n a l d e 

c o n t r a t o s i n c u m p l i m i e n t o d e r e q u i s i t o s l e g a l e s . E l l o , p o r c u a n t o 

t a l e s p r i n c i p i o s c o n s t i t u y e n límites d e l e j e r c i c i o f u n c i o n a l d e l s e r v i d o r 

público e n m a t e r i a d e contratación; p o r e n d e , l a violación d e l o s 

r e q u i s i t o s l e g a l e s e s e n c i a l e s d e l c o n t r a t o t i e n e q u e e x a m i n a r s e c o n 

remisión a aquéllos. P u e s l a contratación e s t a t a l , c o m o a c t i v i d a d 

r e g l a d a , d e b e a d e l a n t a r s e a j u s t a d a a e s o s p o s t u l a d o s fundamentales 

( a r t s . 2 3 a l 2 6 y 2 9 d e l a L e y 8 0 d e 1 9 9 3 ) . 

S o b r e l a incorporación d e l o s p r i n c i p i o s q u e r i g e n l a contratación 

c o n e l E s t a d o a l o s t i p o s c o n s t i t u t i v o s d e celebración i n d e b i d a d e 

c o n t r a t o s , l a S a l a h a e x p r e s a d o : 

L o s p r i n c i p i o s r e c t o r e s i r r a d i a n t o d a l a m a t e r i a d e q u e t r a t a n e n 
l a l e y o código d o n d e estén c o n t e n i d o s ; y s i s o n c o n s t i t u c i o n a l e s , 
a b a r c a n t o d a l a legislación n a c i o n a l . P o r e l l o , sí e s f a c t i b l e p a r a 
e f e c t o s d e t i p i c i d a d e n e l ilícito d e c o n t r a t o s i n c u m p l i m i e n t o d e 
r e q u i s i t o s l e g a l e s , desentrañar cuáles s o n e s o s r e q u i s i t o s l e g a l e s 
e s e n c i a l e s con apoyo en l o s p r i n c i p i o s d e l a administración 
pública c o n s a g r a d o s e n e l artículo 2 0 9 d e l a C a r t a y e n l o s 
p r i n c i p i o s d e l a L e y 8 0 d e 1 9 9 3 . 

[...] L o s p r i n c i p i o s r e c t o r e s s o n e l a l m a d e l o s b i e n e s jurídicos q u e 
i n v o l u c r a n y p o r e n d e s o n p a r t e d e l t i p o ; s u consideración c o m o 
t a l e s g a r a n t i z a y d e l i m i t a e l p r i n c i p i o d e a n t i j u r i d i c i d a d m a t e r i a l . 
Así, p o r e j e m p l o , l a selección o b j e t i v a e s u n b i e n jurídico e n sí 
m i s m o , y e s u n r e q u i s i t o e s e n c i a l d e l o s c o n t r a t o s d e l a 
administración pública, p u e s p r o p e n d e p o r l a participación 
democrática e n c o n d i c i o n e s d e l e a l t a d e i g u a l d a d , p o r l a 
m o r a l i d a d y l a t r a n s p a r e n c i a d e l a función pública^. 

B i e n s e v e , e n t o n c e s , q u e j u n t o a l a s f o r m a l i d a d e s e s e n c i a l e s 

d e l c o n t r a t o e s t a t a l , d e t e r m i n a d a s a p a r t i r d e l a teoría g e n e r a l d e l 

n e g o c i o jurídico y l a s c a u s a l e s d e n u l i d a d a b s o l u t a d e l o s c o n t r a t o s 

c o n l a administración, e l a c a t a m i e n t o d e l o s p r i n c i p i o s r e c t o r e s d e 

C S J S P , 6 m a y . 2 0 0 9 , rad. 2 5 . 4 9 5 , reiterada e n S P , 2 2 j i m . 2 0 1 6 , rad. 4 2 . 9 3 0 . 
/ 
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e s t a f a c e t a d e l a función pública c o n s t i t u y e u n r e q u i s i t o e s e n c i a l 

a p l i c a b l e , s i n excepción, a l o s c o n t r a t o s e s t a t a l e s ( C S J S P 2 5 s e p t . 

2 0 1 3 , r a d . 3 5 . 3 4 4 ) . 

5 . 3 . 2 P o r o t r a p a r t e , e n l o q u e atañe a l ámbito d e aplicación 

d e l a r t . 4 1 0 d e l C P , según la fase en que se encuentre el contrato, h a 

d e c l a r i f i c a r s e q u e l a p u n i b i l i d a d d e l a c o n d u c t a d e l s e r v i d o r público 

n o s e p r e d i c a d e l a t o t a l i d a d d e l a s e t a p a s c o n t r a c t u a l e s . T a l c o m o 

l o h a p r e c i s a d o l a C o r t e ( C S J S P 9 f e b . 2 0 0 5 , r a d . 2 1 . 5 4 7 y C S J S P , 2 3 

m a r . 2 0 0 6 , r a d . 2 1 . 7 8 0 ) , l a s f o r m a s d e comisión d e e s t e d e l i t o s e 

r e f i e r e n a c o m p o r t a m i e n t o s d i s t i n t o s ; así, u n a e s l a c o n d u c t a 

a l u d i d a e n l a p r i m e r a m o d a l i d a d , d o n d e s e r e p r o c h a e l h e c h o d e 

tramitar e l c o n t r a t o s i n o b s e r v a r s u s r e q u i s i t o s l e g a l e s e s e n c i a l e s ; y 

o t r a , l a d e q u i e n l o celebra o liquida, p u e s e n e s t o s c a s o s l a 

prohibición s e h a c e c o n s i s t i r e n n o verificar e l c u m p l i m i e n t o d e l o s 

r e q u i s i t o s l e g a l e s i n h e r e n t e s a c a d a f a s e . 

E s d e c i r , e n e l d e l i t o d e c o n t r a t o s i n c u m p l i m i e n t o d e 

r e q u i s i t o s l e g a l e s , l a i n o b s e r v a n c i a d e f o r m a l i d a d e s i n h e r e n t e s a la 

ejecución d e l c o n t r a t o n o c o m p o r t a r e p r o c h e p e n a l . E s t a t e s i s f u e 

a c o g i d a p o r l a j u r i s p r u d e n c i a d e l a S a l a ( C S J S P 2 0 m a y . 2 0 0 3 , r a d . 

1 4 . 6 6 9 ) y , d e s d e e n t o n c e s , h a v e n i d o s i e n d o r e i t e r a d a . ^ P o r e x p r e s a 

disposición l e g a l , l a m e n c i o n a d a c o n d u c t a p u n i b l e s e l i m i t a a l a s 

e t a p a s d e tramitación, celebración o liquidación, s i n q u e p u e d a 

e n t e n d e r s e q u e todo l o q u e t e n g a q u e v e r c o n l a contratación 

a d m i n i s t r a t i v a p e r t e n e c e a l trámite d e l c o n t r a t o . 

L a tramitación, e n s e n t i d o e s t r i c t o , c o r r e s p o n d e a l a f a s e 

p r e c o n t r a c t u a l , c o m p r e n s i v a d e l o s p a s o s q u e l a administración 

d e b e s e g u i r d e s d e e l i n i c i o d e l p r o c e s o h a s t a l a celebración d e l 

^ C f r . , e n t r e o t r a s , C S J S P 0 9 f e b . 2 0 0 5 , r a d . 2 1 . 5 4 7 ; S P 1 6 f e b . 2 0 0 5 , r a d . 1 5 . 2 1 2 ; S P 0 8 n o v . 
2 0 0 7 , r a d . 2 6 . 4 5 0 ; S P 1 3 m a y . 2 0 0 9 , r a d . 3 0 . 5 1 2 ; S P 1 6 n o v . 2 0 0 9 , r a d . 2 5 . 6 5 0 ; A P 1 0 m a y . 2 0 1 1 , 
r a d . 3 4 . 2 8 2 y S P 1 1 j u l . 2 0 1 2 , r a d . 3 7 . 6 9 1 . 
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c o n t r a t o . C e l e b r a r l o s i g n i f i c a formalizar e l c o n v e n i o p a r a d a r l e 

n a c i m i e n t o a l a v i d a jurídica, a través d e l a s r i t u a l i d a d e s l e g a l e s 

e s e n c i a l e s . M i e n t r a s l a liquidación e s u n a actuación a d m i n i s t r a t i v a 

p o s t e r i o r a l a terminación d e c o n t r a t o , p o r c u y o m e d i o l a s p a r t e s 

v e r i f i c a n e n qué m e d i d a y d e qué m a n e r a c u m p l i e r o n l a s 

o b l i g a c i o n e s recíprocas d e él d e r i v a d a s , c o n e l fin d e e s t a b l e c e r s i 

s e e n c u e n t r a n o n o a p a z y s a l v o p o r t o d o c o n c e p t o d e r i v a d o d e s u 

ejecución^^. 

E s a comprensión d e l l i m i t a d o ámbito d e aplicación d e l a 

c o n d u c t a p u n i b l e d e s c r i t a e n e l a r t . 4 1 0 d e l C P , según l a s a l u d i d a s 

f a s e s d e l a contratación, d e s c a r t a n d o s u ampliación a o t r a s e t a p a s 

c o n t r a c t u a l e s , e s c o r o l a r i o d e l a v i g e n c i a d e l p r i n c i p i o d e l e g a l i d a d , 

e n s u c o m p o n e n t e d e e s t r i c t a t i p i c i d a d ( a r t . 1 0 i n c . F ídem). A l 

r e s p e c t o , l a S a l a ( C S J S P 1 1 j u l . 2 0 1 2 , r a d . 3 7 . 6 9 1 ) p u s o d e p r e s e n t e : 

N i n g u n a explicación r a z o n a b l e tendría q u e e l l e g i s l a d o r , a l 
t i p i f i c a r e l d e l i t o d e c o n t r a t o s i n c u m p l i m i e n t o d e r e q u i s i t o s 
l e g a l e s , h u b i e s e e m p l e a d o l o s términos "tramitar", "celebrar" y 
"liquidar" p a r a d e f i n i r l a s f a s e s e n c u y o ámbito s e e s t r u c t u r a 
l a c o n d u c t a p u n i b l e , i n d i c a n d o así q u e e l p r i m e r o d e e l l o s n o 
s e r e f i e r e a t o d o e l p r o c e s o c o n t r a c t u a l s i n o s o l a m e n t e a u n a 
p a r t e d e él, n o o t r o q u e e l c o r r e s p o n d i e n t e a l a e t a p a 
p r e c o n t r a c t u a l , p o r q u e d e ahí e n a d e l a n t e s o l a m e n t e decidió 
t i p i f i c a r e l c i c l o p r o p i a m e n t e c o n t r a c t u a l y e l a t i n e n t e a l a 
liquidación. 

Dígase, a d i c i o n a l m e n t e , q u e s i b i e n e l p r i n c i p i o d e l e g a l i d a d 
q u e g o b i e r n a l a contratación i m p o n e p r e d i c a r l a configuración 
d e l m e n c i o n a d o ilícito c u a n d o s e d e s c o n o c e n l o s a x i o m a s 
t u t e l a r e s d e e s a c l a s e d e a c t u a c i o n e s e s t a t a l e s , c o m o 
planeación, economía, r e s p o n s a b i l i d a d , t r a n s p a r e n c i a y 
selección o b j e t i v a , l o c i e r t o e s q u e e l m i s m o p r i n c i p i o d e 
l e g a l i d a d únicamente t o l e r a l a imposición d e s a n c i o n e s 
p e n a l e s c u a n d o e l c o m p o r t a m i e n t o d e l a g e n t e s e e n m a r c a 
e s t r i c t a m e n t e e n u n a descripción típica p r e v i a m e n t e 
e s t a b l e c i d a p o r l a l e y . S i t a l situación n o a c o n t e c e , l a c o n d u c t a 

C o n s e j o d e E s t a d o , S a l a d e l o C o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v o , S e c . 3 \. B , s e n t . 
2 9 . 0 2 . 2 0 1 2 , e x p . 1 9 . 3 7 1 . 

. ' í 



Casación N° 4 6 . 0 3 7 
J A V I E R M A U R I C I O MANJARRÉS C A I C E D O 

devendrá atípica p o r l a n o realización d e t o d o s s u s e l e m e n t o s 
d e s c r i p t i v o s . 

D e s u e r t e q u e , s e r e i t e r a , l a i n o b s e r v a n c i a d e l o s r e q u i s i t o s 

l e g a l e s c o n c e r n i e n t e s a l a ejecución d e l c o n t r a t o e s t a t a l ( a r t , 4 1 i n c , 

2° d e l a L e y 8 0 d e 1 9 9 3 ) n o r e a l i z a e l t i p o o b j e t i v o d e l a r t . 4 1 0 d e l 

C P . T a l e s r e q u e r i m i e n t o s n o p u e d e n c o n f u n d i r s e c o n l a s 

f o r m a l i d a d e s p e r t e n e c i e n t e s a l a tramitación n i a l a celebración 

stñcto sensu. 

5 . 3 . 3 C o n t r a s t a d o s l o s a n t e r i o r e s r e f e r e n t e s n o r m a t i v o s y 

j u r i s p r u d e n c i a l e s , d e f i n i t o r i o s d e l ámbito d e aplicación d e l t i p o d e 

c o n t r a t o s i n c u m p l i m i e n t o d e r e q u i s i t o s l e g a l e s ( a r t . 4 1 0 C P ) , c o n 

l o s e n u n c i a d o s fácticos q u e s e d e c l a r a r o n p r o b a d o s e n l a s 

s e n t e n c i a s i m p u g n a d a s , s a l t a a l a v i s t a q u e l o s t a l l a d o r e s d e 

i n s t a n c i a i n c u r r i e r o n e n u n y e r r o in iudicando. Éste t u v o l u g a r e n 

l a construcción d e l a p r e m i s a m a y o r o n o r m a t i v a d e l s i l o g i s m o 

jurídico. E q u i v o c a d a m e n t e , a l i n t e g r a r e l t i p o p e n a l e n b l a n c o c o n 

l a n o r m a t i v i d a d a p l i c a b l e a l a contratación e s t a t a l , l o s j u e c e s 

consideraron q u e e l i n c u m p l i m i e n t o d e r e q u i s i t o s c o n c e r n i e n t e s a 

l a ejecución d e l c o n t r a t o c o n s t i t u y e u n a c o n d u c t a m e r e c e d o r a d e 

r e p r o c h e p e n a l . 

C o m o quedó reseñado, p a r a a f i r m a r l a t i p i c i d a d o b j e t i v a d e l a 

c o n d u c t a , en las sentencias confutadas s e afirmó q u e l a e n t r e g a d e 

l a póliza d e c u m p l i m i e n t o p o r l a c o n t r a t i s t a , c o n p o s t e r i o r i d a d a l a 

celebración d e l c o n t r a t o , r e p r e s e n t a e l i n c u m p l i m i e n t o d e u n 

r e q u i s i t o esencial p a r a s u ejecución. Y q u e e s t a f a s e d e l p r o c e s o 

c o n t r a c t u a l p e r t e n e c e a l a s e t a p a s s u s c e p t i b l e s d e infracción p e n a l . 

E m p e r o , c o m o s e concluyó e n e l n u m e r a l 5 , 3 . 2 supra, l a 

i n o b s e r v a n c i a d e l o s r e q u i s i t o s l e g a l e s c o n c e r n i e n t e s a l a ejecución 

d e l c o n t r a t o e s t a t a l n o r e a l i z a e l t i p o o b j e t i v o d e l a r t . 4 1 0 d e l C P . 
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Así s e e x t r a c t a d e l a r t . 4 1 i n c s . F y 2 * " d e l a L e y 8 0 d e 1 9 9 3 , 

d e a c u e r d o c o n e l c u a l , l o s c o n t r a t o s d e l E s t a d o s e p e r f e c c i o n a n 

c u a n d o s e l o g r a a c u e r d o s o b r e e l o b j e t o y l a contraprestación y 

aquél s e e l e v a a e s c r i t o , m i e n t r a s q u e l a aprobación d e l a garantía 

s e r e q u i e r e para la ejecución^K E m p e r o , e q u i v o c a d a m e n t e , e n l a s 

s e n t e n c i a s s e asumió q u e l a s i r r e g u l a r i d a d e s e s e n c i a l e s e n l a 

ejecución d e l c o n t r a t o hacían p a r t e d e l a tramitación y , p o r e l l o , 

b a s a r o n l a afirmación d e l a t i p i c i d a d d e l a c o n d u c t a d e l señor 

MANJARRÉS C A I C E D O e n q u e permitió l a ejecución d e l c o n t r a t o 

s i n v e r i f i c a r l a e x i s t e n c i a d e l a póliza d e c u m p l i m i e n t o y s i n h a b e r l a 

a p r o b a d o . 

Según c l a r i f i c a l a j u r i s p r u d e n c i a d e l C o n s e j o d e E s t a d o ^ ^ , l o s 

r e q u i s i t o s d e l a ejecución d e l c o n t r a t o - c o m o l a aprobación d e l a 

garantía d e c u m p l i m i e n t o y e l c e r t i f i c a d o d e d i s p o n i b i l i d a d p r e s u p u e s t a l -

n o c o n s t i t u y e n c o n d i c i o n e s d e p e r f e c c i o n a m i e n t o n i d e v a l i d e z . P o r 

e n d e , s u i n o b s e r v a n c i a n o g e n e r a i n e x i s t e n c i a n i n u l i d a d d e l 

m i s m o , s i n o u n a i r r e g u l a r i d a d administrativa q u e d e r i v a e n 

r e s p o n s a b i l i d a d p e r s o n a l y p a t r i m o n i a l d e l s e r v i d o r público a c u y o 

c a r g o s e e n c u e n t r a e l c o n t r a t o . M a s e s a r e s p o n s a b i l i d a d n o p u e d e 

s e r d e carácter p e n a l , c o n b a s e e n e l a r t . 4 1 0 d e l C P , s i e l r e q u i s i t o 

i n c u m p l i d o p o r e l s e r v i d o r público c o n s i s t e e n p e r m i t i r l a ejecución 

d e l c o n t r a t o s i n h a b e r a p r o b a d o l a garantía d e c u m p l i m i e n t o , p u e s 

e l l o n o c o n c i e r n e a l p e r f e c c i o n a m i e n t o n i a l a v a l i d e z d e l c o n t r a t o . 

E n c o n s e c u e n c i a , e l p r i m e r r e p r o c h e f o r m u l a d o p o r e l c e n s o r está 

l l a m a d o a p r o s p e r a r , c o m o q u i e r a q u e , s i e n d o atípica l a c o n d u c t a , 

l a aplicación i n d e b i d a d e l a r t . 4 1 0 d e l C P , d e r i v a d a d e u n a 

e q u i v o c a d a hermenéutica, s e o f r e c e i n c u e s t i o n a b l e . 

" C o m o , i n c l u s i v e , s e dejó p l a s m a d o e n t a cláusula 1 5 d e l c o n t r a t o N° 0 3 4 d e 2 0 0 5 , d o n d e 
también s e e s t a b l e c i e r o n c o m o r e q u i s i t o s d e ejecución l a verificación d e l c e r t i f i c a d o d e d i s p o n i b i l i d a d 
p r e s u p u e s t a ! , e l p a g o d e e s t a m p i l l a s y l a publicación e n e l D i a r i o O f i c i a l d e l D e p a r t a m e n t o . 

^ 2 C o n s e j o d e E s t a d o , S a l a d e l o C o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v o , S e c . 3 ^ , s e n t . 2 3 . 0 6 . 2 0 0 5 , e x p . 
1 2 . 8 4 6 . / 
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5 . 3 . 4 A h o r a , d e b e v e r i f i c a r l a S a l a s i existió u n d e s a t i n o e n l a 

conclusión a l a q u e a r r i b a r o n a quo y ad quem, a l a f i r m a r e l 

q u e b r a n t a m i e n t o d e l o s p r i n c i p i o s d e economía, selección o b j e t i v a 

y t r a n s p a r e n c i a , p o r l a tardía elaboración d e l análisis d e 

c o n v e n i e n c i a y o p o r t u n i d a d . E l l o i m p l i c a p r e c i s a r , p o r u n a p a r t e , s i 

l a p r e e x i s t e n c i a d e d i c h o e s t u d i o e s u n a f o r m a l i d a d e s e n c i a l p a r a l a 

celebración d e l c o n t r a t o d e prestación d e s e r v i c i o s p r o f e s i o n a l e s ; 

p o r o t r a , cuál e s e l término e n q u e e l análisis d e c o n v e n i e n c i a y 

o p o r t u n i d a d d e b e a n t e c e d e r a l a suscripción d e e s t e t i p o d e 

c o n t r a t o s o a l i n i c i o d e l p r o c e s o d e selección d e l c o n t r a t i s t a , p a r a 

q u e s e a f i r m e o p o r t u n o . 

P u e s b i e n , a v o c e s d e l a r t . 3 2 i n c . F n u m . 3° d e l a L e y 8 0 d e 

1 9 9 3 , s o n c o n t r a t o s d e prestación d e s e r v i c i o s l o s q u e c e l e b r e n l a s 

e n t i d a d e s e s t a t a l e s p a r a d e s a r r o l l a r a c t i v i d a d e s r e l a c i o n a d a s c o n l a 

administración o funcionamiento d e l a e n t i d a d . E s t o s c o n t r a t o s sólo 

podrán c e l e b r a r s e c o n p e r s o n a s n a t u r a l e s c u a n d o d i c h a s 

a c t i v i d a d e s n o p u e d a n r e a l i z a r s e c o n p e r s o n a l d e p l a n t a o r e q u i e r a n 

c o n o c i m i e n t o s e s p e c i a l i z a d o s . E n ningún c a s o , a c l a r a l a n o r m a , 

d i c h o s c o n t r a t o s g e n e r a n relación l a b o r a l n i p r e s t a c i o n e s s o c i a l e s y 

s e celebrarán p o r e l término e s t r i c t a m e n t e i n d i s p e n s a b l e . 

P o r s u p a r t e , e l a r t . 2 4 n u m . F l i t . d ) d e l a L e y 8 0 d e 1 9 9 3 

disponíais que, p a r a l a prestación de servicios profesionales q u e sólo 

p u e d a n e n c o m e n d a r s e a d e t e r m i n a d a s p e r s o n a s n a t u r a l e s o 

jurídicas, l a e s c o g e n c i a d e l c o n t r a t i s t a puede e f e c t u a r s e a través d e 

l a contratación directa. E n comparación c o n l a licitación y e l 

c o n c u r s o público, d i c h a m o d a l i d a d d e selección s e c a r a c t e r i z a p o r 

r e q u e r i r m e n o s f o r m a l i s m o s y e t a p a s r e g l a d a s d e tramitación, a fin 

d e r e a l i z a r l a e s c o g e n c i a d e l c o n t r a t i s t a c o n m a y o r c e l e r i d a d . D e ahí 

q u e , e n l a contratación d i r e c t a , l a administración c u e n t e c o n u n 

N o r m a a p l i c a b l e a l m o m e n t o d e l o s h e c h o s i n v e s t i g a d o s , p e r o s u b r o g a d a p o r e l a r t . 2° n u m . 
4° l i t . h ) d e i a L e y I I 5 0 d e 2 0 0 7 . D e a c u e r d o c o n l a n u e v a redacción d e l a n o r m a , l a contratación 
d i r e c t a p r o c e d e p a r a l a prestación d e servicios profesionales y d e a p o y o a l a gestión, o p a r a l a 
ejecución d e t r a b a j o s artísticos q u e sólo p u e d a n e n c o m e n d a r s e a d e t e r m i n a d a s p e r s o n a s n a t u r a l e s . 



Casación N " 4 6 . 0 3 7 
J A V I E R M A U R I C I O MANJARRÉS C A I C E D O 

más a m p l i o margen de apreciación p a r a e f e c t u a r l a selección; s i n 

e m b a r g o , t a l ámbito d e d i s c r e c i o n a l i d a d s e h a l l a e n t o d o c a s o 

l i m i t a d o p o r l a e s t r i c t a o b s e r v a n c i a y a c a t a m i e n t o d e l o s p r i n c i p i o s 

r e c t o r e s d e l a contratación e s t a t a l , p a r a q u e n o d e s e m b o q u e e n u n 

e j e r c i c i o a r b i t r a r i o d e l a función a d m i n i s t r a t i v a . { C E S a l a d e l o C o n t . 

A d m i n i s t r a t i v o S e c c . 3 ^ , s e n t . 2 9 a g o . 2 0 0 7 , e x p . 1 5 . 3 2 4 ; s e n t . 0 3 d i c . 2 0 0 7 , 

e x p . 2 4 . 7 1 5 y s e n t . 0 4 j u n . 2 0 0 8 , e x p . 1 7 . 7 8 3 ) . P u e s , c o m o t i e n e d i c h o 

e s t a C o r t e , d e n i n g u n a m a n e r a p u e d e a s u m i r s e q u e l a contratación 

d i r e c t a e s sinónimo d e d i s c r e c i o n a l i d a d absoluta o d e a r b i t r a r i e d a d 

( C S J S P 0 8 j u l . 2 0 1 5 , r a d . 3 8 . 4 6 4 ) . 

A t o n o c o n t a l e s características, l a j u r i s p r u d e n c i a d e l C o n s e j o 

d e E s t a d o c o n c i b e l a contratación d i r e c t a e n l o s s i g u i e n t e s términos 

( C E S a l a d e l o C e n t . A d m i n i s t r a t i v o S e c c . 3 ^ , s e n t . 0 3 d i c . 2 0 0 7 , e x p . 

2 4 . 7 1 5 ) : 

[ E s ] u n p r o c e d i m i e n t o r e g l a d o e x c e p c i o n a l m e n t e y d e 
aplicación e interpretación r e s t r i c t i v a , a l c u a l p u e d e n a c u d i r 
l a s e n t i d a d e s públicas p a r a c e l e b r a r c o n t r a t o s , e n 
d e t e r m i n a d o s e v e n t o s t i p i f i c a d o s e n l a l e y , en una forma más 
rápida, sencilla y expedita para, l a adquisición d e [... 
s e r v i c i o s q u e p o r s u cuantía, n a t u r a l e z a o u r g e n c i a 
m a n i f i e s t a no precisa ni requiere de los formalismos y 
múltiples etapas y términos previstos para la licitación 
pública, a u n c u a n d o d e b e c u m p l i r l o s p r i n c i p i o s q u e r i g e n l a 
contratación pública. 

E n c o n s o n a n c i a c o n e l l o , e l a r t . 1 3 i n c . 1° d e l d e r o g a d o 

D e c r e t o 2 1 7 0 d e 2 0 0 2 - v i g e n t e p a r a l a época d e l o s h e c h o s 

invest igados-señalaba q u e , p a r a l a celebración d e l o s c o n t r a t o s d e 

prestación de servicios profesionales, l a e n t i d a d e s t a t a l podrá 

c o n t r a t a r d i r e c t a m e n t e c o n l a p e r s o n a n a t u r a l o jurídica q u e esté 

e n c a p a c i d a d d e e j e c u t a r e l o b j e t o d e l c o n t r a t o y q u e h a y a 

d e m o s t r a d o i d o n e i d a d y e x p e r i e n c i a d i r e c t a m e n t e r e l a c i o n a d a e n e l 

área d e q u e s e t r a t e , sin que sea necesario que haya obtenido 

"̂ R e g l a m e n t a r i o d e l E s t a t u t o G e n e r a l d e l a Contratación d e i a Administración Pública. 
D e r o g a d o p o r e l a r t . 9 . 2 d e ! D e c r e t o 7 3 4 d e 2 0 1 2 , y éste, a s u v e z , l o derogó e l a r t . 1 6 3 d e l D e c r e t o 
1 5 1 0 d e 2 0 1 3 , p o r c u y o m e d i o s e r e g l a m e n t a e l s i s t e m a d e c o m p r a s y contratación pública. 
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previamente varias ofertas, d e l o c u a l e l o r d e n a d o r d e l g a s t o deberá 

d e j a r c o n s t a n c i a e s c r i t a . 

P o r r e g l a g e n e r a l , d e a c u e r d o c o n l a más r e c i e n t e 

reglamentación d e l a s n o r m a s d e l E s t a t u t o G e n e r a l d e l a 

Contratación d e l a Administración Pública - q u e s e t r a e a colación a 

ñn d e c o m p r e n d e r l a teleología a p l i c a b l e a l c o n t r a t o d e prestación de 

servicios profesionales p o r vía d i r e c t a , n o c o n e l propósito d e e x i g i r e l 

c u m p l i m i e n t o d e r e q u i s i t o s i n e x i s t e n t e s p a r a e l a c u s a d o e n l a época e n 

q u e o c u r r i e r o n l o s h e c h o s - , tratándose d e l a m o d a l i d a d d e selección 

d e contratación directa, l a e n t i d a d e s t a t a l d e b e señalar e n u n a c t o 

a d m i n i s t r a t i v o l a justificación p a r a c o n t r a t a r ( a r t . 7 3 i n c . 1° d e l 

D e c r e t o 1 5 1 0 d e 2 0 1 3 ) . N o o b s t a n t e , c o m o l o c l a r i f i c a e l i n c . 2° d e 

l a n o r m a e n mención, e s e a c t o a d m i n i s t r a t i v o n o e s n e c e s a r i o 

c u a n d o , e n t r e o t r a s e v e n t u a l i d a d e s , el contrato a celebrar es de 

prestación de servicios profesionales. 

E l l o m u e s t r a , d e a c u e r d o c o n l a comprensión j u r i s p r u d e n c i a l 

atrás e x p u e s t a , q u e e n comparación c o n o t r a s tipologías 

c o n t r a c t u a l e s , l a prestación de servicios profesionales, e n t a n t o 

m o d a l i d a d específica d e selección q u e a d m i t e l a contratación 

d i r e c t a , fiexibiliza l a s e v e r i d a d p r o p i a d e l o s r e q u i s i t o s i n h e r e n t e s a 

m o d a l i d a d e s más e s t r i c t a s d e selección o e s c o g e n c i a d e l c o n t r a t i s t a , 

e n razón d e s u n a t u r a l e z a o cuantía - c o m o l a licitación pública, l a 

selección a b r e v i a d a o e l c o n c u r s o d e méritos-. D e s d e l u e g o , s i n q u e e l l o 

i m p l i q u e l a i n a p l i c a b i l i d a d d e l o s p r i n c i p i o s r e c t o r e s q u e , 

t r a n s v e r s a l m e n t e , g o b i e r n a n t o d o e l régimen d e contratación 

e s t a t a l . 

E n e s t a dirección p u e d e d e c i r s e q u e , e n t r e m e n o s 

d i s c r e c i o n a l i d a d t e n g a e l s e r v i d o r público, m a y o r e s serán l o s 

m a n d a t o s f o r m a l e s e s t a b l e c i d o s p o r l a l e y y , e n t r e o t r a s 

c o n s e c u e n c i a s , más a l t a s serán l a s e x i g e n c i a s r e g l a d a s d e previsión 

y planeación. P o r e l c o n t r a r i o , e n t r e más a m p l i o s e a e l m a r g e n d e 

2 4 



Casación N° 4 6 . 0 3 7 
J A V I E R M A U R I C I O MANJARRÉS C A I C E D O 

apreciación c o n f e r i d o a l a administración, l a s p r e v i s i o n e s 

n o r m a t i v a s q u e d e t e r m i n a n e l c u r s o d e l p r o c e s o c o n t r a c t u a l habrán 

d e s e r m e n o s rígidas. E s t a lógica s u b y a c e a l a tipificación l e g a l d e 

l a s diversas m o d a l i d a d e s d e selección q u e , e n d e s a r r o l l o d e l 

p r i n c i p i o d e t r a n s p a r e n c i a , h a c e e l a r t . 2 4 d e l a L e y 8 0 d e 1 9 9 3 . 

E n relación c o n l o a n t e r i o r , d e e s p e c i a l r e l e v a n c i a r e s u l t a e l 

p r i n c i p i o d e economía, d e l c u a l s e e x t r a e , e n t r e o t r a s , l a e x i g e n c i a 

d e c o n t a r c o n e s t u d i o s o análisis d e c o n v e n i e n c i a y o p o r t u n i d a d 

d e b i d a m e n t e d o c u m e n t a d o s , q u e j u s t i f i q u e n l a n e c e s i d a d d e l 

c o n t r a t o y s u s p o s i b i l i d a d e s d e realización. E l l o e s manifestación 

d i r e c t a d e l a máxima d e planeación, q u e d e b e s e r a t e n d i d a e n t o d o s 

l o s p r o c e s o s c o n t r a c t u a l e s , i n c l u i d o e l d e prestación d e s e r v i c i o s 

p r o f e s i o n a l e s , d o n d e e l c o n t r a t i s t a p u e d e s e r e s c o g i d o p o r l a 

m o d a l i d a d d e contratación d i r e c t a . 

L a o b s e r v a n c i a d e l p r i n c i p i o d e planeación, h a d i c h o l a S a l a 

( C S J S P 0 9 f e b . 2 0 0 5 , r a d . 2 1 . 5 4 7 y S P 1 0 o c t . 2 0 0 7 , r a d . 2 6 . 0 7 6 ) , 

r e s u l t a s e r u n r e q u i s i t o d e l a e s e n c i a d e l o s c o n t r a t o s e s t a t a l e s , 

según d i m a n a d e l a r t . 2 5 n u m . 1 2 d e l a L e y 8 0 d e 1 9 9 3 . C o n f o r m e 

a e s t a última n o r m a , l a administración está o b l i g a d a a r e a l i z a r l o s 

e s t u d i o s , diseños y p r o y e c t o s r e q u e r i d o s , a s i c o m o a e l a b o r a r l o s 

p l i e g o s d e c o n d i c i o n e s c o n antelación a l p r o c e d i m i e n t o d e selección 

d e l c o n t r a t i s t a o a l a firma d e l c o n t r a t o . 

E n relación c o n l a s m a n i f e s t a c i o n e s q u e e n l a contratación 

pública t i e n e e l d e b e r d e planeación, i n h e r e n t e a l p r i n c i p i o d e 

economía, e l C o n s e j o d e E s t a d o s e h a m a n i f e s t a d o e n l o s s i g u i e n t e s 

términos: 

E n v i r t u d d e l m i s m o r e s u l t a i n d i s p e n s a b l e q u e l a e n t i d a d 
e s t a t a l e l a b o r e , a n t e s d e i n i c i a r u n procedimiento de selección 
c o n t r a c t u a l , l o s e s t u d i o s y análisis s u f i c i e n t e m e n t e s e r i o s y 
c o m p l e t o s , e n c a m i n a d o s a d e t e r m i n a r , e n t r e m u c h o s o t r o s 
a s p e c t o s r e l e v a n t e s : i) l a v e r d a d e r a n e c e s i d a d d e l a 
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celebración d e l r e s p e c t i v o c o n t r a t o ; ii) l a s o p c i o n e s o 
m o d a l i d a d e s e x i s t e n t e s p a r a s a t i s f a c e r e s a n e c e s i d a d y l a s 
r a z o n e s q u e j u s t i f i q u e n l a p r e f e r e n c i a p o r l a m o d a l i d a d o t i p o 
c o n t r a c t u a l q u e s e e s c o j a ; iii) l a s c a l i d a d e s , e s p e c i f i c a c i o n e s , 
c a n t i d a d e s y demás características q u e p u e d a n o d e b a n 
r e u n i r l o s b i e n e s , l a s o b r a s , l o s s e r v i c i o s , e t c . , c u y a 
contratación adquisición o disposición s e h a y a d e t e r m i n a d o 
n e c e s a r i a , l o c u a l , según e l c a s o , deberá i n c l u i r también l a 
elaboración d e l o s diseños, p l a n o s , análisis técnicos, e t c . ; iv) 
l o s c o s t o s , v a l o r e s y a l t e r n a t i v a s q u e , a p r e c i o s d e m e r c a d o 
r e a l e s , podría d e m a n d a r l a celebración y ejecución d e e s a 
c l a s e d e c o n t r a t o , c o n s u l t a n d o l a s c a n t i d a d e s , 
e s p e c i f i c a c i o n e s , c a n t i d a d e s d e l o s b i e n e s , o b r a s , s e r v i c i o s , 
e t c . , q u e s e p r e t e n d e y r e q u i e r e c o n t r a t a r , así c o m o l a 
m o d a l i d a d u o p c i o n e s e s c o g i d a s o c o n t e m p l a d a s p a r a e l 
e f e c t o ; v) l a d i s p o n i b i l i d a d d e r e c u r s o s o l a c a p a c i d a d 
financiera d e l a e n t i d a d c o n t r a t a n t e , p a r a a s u m i r l a s 
o b l i g a c i o n e s d e p a g o q u e s e d e r i v e n d e l a celebración d e e s e 
p r e t e n d i d o c o n t r a t o ; vi) l a e x i s t e n c i a y d i s p o n i b i l i d a d , e n e l 
m e r c a d o n a c i o n a l o i n t e r n a c i o n a l , d e p r o v e e d o r e s , 
c o n s t r u c t o r e s , p r o f e s i o n a l e s , e t c . , e n c o n d i c i o n e s d e a t e n d e r 
l o s r e q u e r i m i e n t o s y s a t i s f a c e r l a s n e c e s i d a d e s d e l a e n t i d a d 
c o n t r a t a n t e ; vii) l o s p r o c e d i m i e n t o s , trámites y r e q u i s i t o s q u e 
d e b a n s a t i s f a c e r s e , r e u n i r s e u o b t e n e r s e p a r a l l e v a r a c a b o 
l a selección d e l r e s p e c t i v o c o n t r a t i s t a y l a c o n s i g u i e n t e 
celebración d e l c o n t r a t o q u e s e p r e t e n d a c e l e b r a r . 

P u e d e c o n c l u i r s e , e n t o n c e s , q u e l a realización d e u n análisis 

d e c o n v e n i e n c i a y o p o r t u n i d a d , a s i c o m o s u documentación p r e v i a 

a l a celebración d e l c o n t r a t o c o n s t i t u y e n r e q u i s i t o s d e o r d e n 

e s e n c i a l a l a tramitación d e l m i s m o , p o r s e r a p l i c a b l e s a l p r o c e s o d e 

selección d e l c o n t r a t i s t a . R e p r e s e n t a n u n d e s a r r o l l o p r e p o n d e r a n t e 

d e l p r i n c i p i o d e economía y s u c o r o l a r i o d e planeación ( a r t . 2 5 n u m s . 

7° y 1 2 d e l a L e y 8 0 d e 1 9 9 3 ) , q u e e n t o d o c a s o d e b e n a r t i c u l a r s e c o n 

l o s p r i n c i p i o s d e t r a n s p a r e n c i a ( a r t . 2 4 ídem), r e s p o n s a b i l i d a d ( a r t . 

2 6 ídem) y selección o b j e t i v a ( a r t . 2 9 ídem), a fin d e q u e l a f a c u l t a d 

c o n f e r i d a p o r disposición l e g a l a l a administración p a r a c e l e b r a r 

c o n t r a t o s n o s e t o r n e e n a r b i t r a r i e d a d y v i c i e l a l e g i t i m i d a d d e l 

p r o c e s o c o n t r a c t u a l , p o r d e s c o n o c e r l a s finalidades d e l a función 

a d m i n i s t r a t i v a . 
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D e s u e r t e q u e s i u n c o n t r a t o e s t a t a l , i n c l u i d o e l d e prestación 

d e s e r v i c i o s p o r vía d i r e c t a , s e c e l e b r a sin estar precedido d e l 

r e s p e c t i v o análisis o e s t u d i o d e c o n v e n i e n c i a y o p o r t u n i d a d , s e 

i n c u m p l e u n r e q u i s i t o e s e n c i a l a s u tramitación. Y e s t o r e a l i z a 

o b j e t i v a m e n t e e l t i p o p e n a l p r e v i s t o e n e l a r t . 4 1 0 d e l C P . 

A d i c i o n a l m e n t e , p a r a l a s u f i c i e n t e determinación d e l o s 

i n g r e d i e n t e s n o r m a t i v o s d e l d e l i t o d e c o n t r a t o s i n c u m p l i m i e n t o d e 

r e q u i s i t o s l e g a l e s , h a d e e s t a b l e c e r s e s i e l a c a t a m i e n t o d e l r e q u i s i t o 

e s e n c i a l d e e f e c t u a r u n e s t u d i o o análisis d e c o n v e n i e n c i a y 

o p o r t u n i d a d , c o m o concreción d e l o s p r i n c i p i o s d e economía y 

planeación, d e b e h a c e r s e , e n relación c o n e l c o n t r a t o d e prestación 

d e s e r v i c i o s p r o f e s i o n a l e s b a j o l a m o d a l i d a d d e contratación d i r e c t a , 

d e n t r o d e u n determinado plazo q u e a n t e c e d a a l a celebración d e l 

c o n t r a t o . 

A l r e s p e c t o , e n relación c o n e l p r i n c i p i o d e economía, e l a r t . 

2 5 n u m . 7° d e l a L e y 8 0 d e 1 9 9 3 e s t i p u l a q u e l a c o n v e n i e n c i a o 

i n c o n v e n i e n c i a d e l o b j e t o a c o n t r a t a r y l a s a u t o r i z a c i o n e s y 

a p r o b a c i o n e s p a r a e l l o , s e analizarán o impartirán con antelación al 

inicio del proceso de selección del contratista o a l d e la f i r m a d e l 

c o n t r a t o , según e l c a s o . A s u t u r n o , e l n u m . 1 2 ídem establecía 

q u e , con la debida antelación a l a a p e r t u r a d e l p r o c e d i m i e n t o d e 

selección o d e l a f i r m a d e l c o n t r a t o , según e l c a s o , deberán 

e l a b o r a r s e l o s e s t u d i o s , diseños y p r o y e c t o s r e q u e r i d o s , y l o s p l i e g o s 

d e c o n d i c i o n e s i s . 

A h o r a b i e n , a fin d e c o n c r e t a r l a aplicación d e l p r i n c i p i o d e 

economía, e l a r t . 8° d e l D e c r e t o 2 1 7 0 d e 2 0 0 2 preceptuaba q u e , e n 

d e s a r r o l l o d e l o p r e v i s t o e n e l a r t . 2 5 n u m s . 7° y 1 2 d e l a L e y 8 0 d e 

1 9 9 3 , l o s e s t u d i o s e n l o s c u a l e s s e a n a l i c e l a c o n v e n i e n c i a y 

o p o r t u n i d a d d e r e a l i z a r l a contratación d e q u e s e t r a t e , tendrán 

E l a r t . 3 2 d e l a L e y 1 1 5 0 d e 2 0 0 7 suprimió d e l a n o r m a l a expresión " o términos de 

referencia". 
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l u g a r d e m a n e r a p r e v i a a l a a p e r t u r a d e l o s p r o c e s o s d e selección y 

deberán c o n s i g n a r , c o m o m i n i m o , información s o b r e l a n e c e s i d a d 

d e l c o n t r a t o , a s p e c t o s técnicos, l a s c o n d i c i o n e s d e l c o n t r a t o a 

c e l e b r a r , e l s o p o r t e técnico y económico d e l v a l o r e s t i m a d o d e l 

c o n t r a t o y e l análisis d e l o s r i e s g o s d e l a contratación. 

N o o b s t a n t e , h a d e t e n e r s e e n c u e n t a u n a s p e c t o q u e , p a r a e l 

c a s o b a j o e x a m e n , d e t e r m i n a l a d e b i d a comprensión d e l a r t . 8° d e l 

D e c r e t o 2 1 7 0 d e 2 0 0 2 , a s a b e r : e l a r t . 8 7 d e l a L e y 1 4 7 4 d e 2 0 1 1 , 

q u e modificó e l a r t . 2 5 n u m . 1 2 d e l a L e y 8 0 d e 1 9 9 3 , d i s p o n e q u e , 

"previo a la apertura de un proceso de selección, o a l a f i r m a d e l 

c o n t r a t o e n e l c a s o e n q u e la m o d a l i d a d d e selección s e a 

contratación d i r e c t a , deberán elaborarse los estudios, diseños y 

proyectos requeridos, y los pliegos de condiciones, según 

corresponda". 

T a l reseña n o r m a t i v a p e r m i t e a f i r m a r q u e , tratándose d e l a 

m o d a l i d a d d e contratación d i r e c t a , n o e x i s t e u n término l e g a l , 

e x p r e s a d o e n d i a s , q u e i n d i q u e e x p r e s a m e n t e c o n c u a n t a 

antelación a l i n i c i o d e l p r o c e s o d e selección o a l a firma d e l c o n t r a t o 

d e b e e f e c t u a r s e y d o c u m e n t a r s e e l análisis o e s t u d i o d e 

c o n v e n i e n c i a . E n e s e a s p e c t o , l a administración c u e n t a c o n u n 

m a r g e n d e apreciación p a r a e s t a b l e c e r e l término. Y e l l o e s 

c o n s e c u e n t e c o n l a s características d e l c o n t r a t o d e prestación de 

servicios profesionales con escogencia directa, m o d a l i d a d d e 

selección q u e , c o m o s e expresó e n p r e c e d e n c i a ( n u m . 5 . 3 . 4 ) , 

entraña l a p o s i b i l i d a d d e q u e e l c o n t r a t i s t a s e a e s c o g i d o sin que la 

administración necesariamente haya obtenido previamente varias 

ofertas ( a r t . 1 3 i n c . 1° d e l D e c r e t o 2 1 7 0 d e 2 0 0 2 ) , e n e l e n t e n d i d o q u e 

s e p r i v i l e g i a , p o r e l t i p o c o n t r a c t u a l , l a n a t u r a l e z a d e l o b j e t o a 

c o n t r a t a r o l a c u a n t i a , l a c e l e r i d a d y s e n c i l l e z e n l a tramitación d e l 

c o n t r a t o . 
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E n contraposición, o t r a s n o r m a s a p l i c a b l e s a p r o c e s o s d e 

e s c o g e n c i a d e l c o n t r a t i s t a más rígidos; p o r t a n t o , c o n m e n o r r a n g o 

d e d i s c r e c i o n a l i d a d o t o r g a d a a l s e r v i d o r público, enseñan q u e e l 

l e g i s l a d o r e s p e c i f i c a términos (de días e, inclusive, de horas), q u e 

h a n d e a p l i c a r s e e n l o s p r o c e d i m i e n t o s d e selección d e l c o n t r a t i s t a . 

A título d e e j e m p l o , d e n t r o d e l o s 1 0 a 2 0 días c a l e n d a r i o a n t e r i o r e s 

a l a a p e r t u r a d e l a licitación, s e publicarán e n l a página web d e l a 

e n t i d a d c o n t r a t a n t e h a s t a t r e s a v i s o s c o n i n t e r v a l o s d e e n t r e 2 y 5 

días c a l e n d a r i o , según l o e x i j a l a n a t u r a l e z a , o b j e t o y c u a n t i a d e l 

c o n t r a t o ( a r t . 3 0 - 3 i n c . 1° d e l a L e y 8 0 d e 1 9 9 3 ) ; d e n t r o d e l o s 3 días 

hábiles s i g u i e n t e s a l i n i c i o d e l p l a z o p a r a l a presentación d e 

p r o p u e s t a s [...] s e celebrará u n a a u d i e n c i a c o n e l o b j e t o d e p r e c i s a r 

e l c o n t e n i d o y a l c a n c e d e l o s p l i e g o s d e c o n d i c i o n e s ( i n c . 4° ídem); l a 

e n t i d a d e s t a t a l d e b e p u b l i c a r l a s a d e n d a s e n l o s días hábiles, e n t r e 

l a s 7 : 0 0 a . m . y l a s 7 : 0 0 p . m . , a más t a r d a r e l día hábil a n t e r i o r a l 

v e n c i m i e n t o d e l p l a z o p a r a p r e s e n t a r o f e r t a s a l a h o r a fijada p a r a 

t a l presentación, s a l v o e n l a licitación pública, p u e s d e c o n f o r m i d a d 

c o n l a l e y l a publicación d e b e h a b e r s e c o n 3 d i a s d e anticipación 

( a r t . 2 5 i n c . 3° d e l D e c r e t o 1 5 1 0 d e 2 0 1 3 ) y e n e l p r o c e d i m i e n t o p a r a 

l a selección a b r e v i a d a d e m e n o r cuantía, e n u n término n o m a y o r a 

3 días hábiles, c o n t a d o s a p a r t i r d e l a f e c h a d e a p e r t u r a d e l p r o c e s o 

d e contratación, l o s i n t e r e s a d o s d e b e n m a n i f e s t a r s u intención d e 

p a r t i c i p a r , a través d e l m e c a n i s m o e s t a b l e c i d o p a r a e l e f e c t o e n l o s 

p l i e g o s d e c o n d i c i o n e s ( a r t . 5 9 - 1 ídem). 

P o r c o n s i g u i e n t e , c o m o e n e l c o n t r a t o d e prestación d e 

s e r v i c i o s p r o f e s i o n a l e s c o n selección m e d i a n t e contratación d i r e c t a 

n o e x i s t e ningún término p r e e s t a b l e c i d o l e g a l m e n t e , q u e s e p a r e e l 

análisis o e s t u d i o d e o p o r t u n i d a d y c o n v e n i e n c i a d e l i n i c i o d e l 

p r o c e s o c o n t r a c t u a l o d e l a firma d e l c o n t r a t o , d e b e n e s t a b l e c e r s e 

c r i t e r i o s q u e p e r m i t a n j u z g a r s i l a realización y documentación d e 

l o s e s t u d i o s f u e r o n oportunas o tardías. 

29' 
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A l r e s p e c t o , e l a r t . 8° d e l D e c r e t o 2 1 7 0 d e 2 0 0 2 únicamente 

e x i g e q u e l o s e s t u d i o s e n l o s c u a l e s s e a n a l i c e l a c o n v e n i e n c i a y 

o p o r t u n i d a d d e r e a l i z a r l a contratación t e n g a n l u g a r de manera 

previa a l a a p e r t u r a d e l o s p r o c e s o s d e selección, s i n e s t a b l e c e r 

ningún término específico. A s u t u r n o , e l a r t . 2 5 - 7 d e l a L e y 8 0 d e 

1 9 9 3 preceptúa q u e l a c o n v e n i e n c i a o i n c o n v e n i e n c i a d e l o b j e t o a 

c o n t r a t a r y l a s a u t o r i z a c i o n e s y a p r o b a c i o n e s p a r a e l l o , s e 

analizarán o impartirán con antelación a l i n i c i o d e l p r o c e s o d e 

selección d e l c o n t r a t i s t a o al de la firma del contrato, según e l c a s o . 

P o r s u p a r t e , e l n u m . 1 2 ídem, m o d i f i c a d o p o r e l a r t . 8 7 d e l a L e y 

1 4 7 4 d e 2 0 1 1 , d i s p o n e q u e , "previo a la apertura de un proceso de 

selección, o a la f i r m a d e l c o n t r a t o e n e l c a s o e n q u e la 

m o d a l i d a d d e selección s e a contratación d i r e c t a , deberán 

elaborarse los estudios, diseños y proyectos requeridos, y los pliegos 

de condiciones, según corresponda". 

B i e n s e v e , e n t o n c e s , q u e p a r a e l c o n t r a t o d e prestación d e 

s e r v i c i o s p r o f e s i o n a l e s , e n relación c o n e l c u a l l a administración 

puede s e l e c c i o n a r d i r e c t a m e n t e a l c o n t r a t i s t a , l a l e y c o n f i e r e a 

aquélla dos p o s i b i l i d a d e s p a r a e l a b o r a r e l análisis o e s t u d i o d e 

c o n v e n i e n c i a y o p o r t u n i d a d : i ) c o n antelación a l a a p e r t u r a d e l 

p r o c e s o d e selección o i i ) c o n a n t e r i o r i d a d a l a firma d e l c o n t r a t o . 

L a selección d e c u a l q u i e r a d e e s t a s o p c i o n e s n o p u e d e e s t a b l e c e r s e 

ex ante; e m p e r o , t a m p o c o l e e s d a b l e a l s e r v i d o r público e l e g i r l a s 

t e n i e n d o c o m o c r i t e r i o r e c t o r s u mero arbitrio. D e p e n d i e n d o d e l a s 

p a r t i c u l a r i d a d e s p r o p i a s d e l o b j e t o d e l c o n t r a t o - d e t e r m i n a d o p o r 

f a c t o r e s c o m o , p o r e j e m p l o , e l g r a d o d e d i f i c u l t a d d e l a l a b o r , e l n i v e l d e 

formación y especialización r e q u e r i d o s e n e l c o n t r a t i s t a , e l término d e 

prestación d e l s e r v i c i o , l a c o m p e t e n c i a e n e l m e r c a d o d e o f e r e n t e s , l a 

c a p a c i d a d técnica y logística e x i g i d a a l c o n t r a t i s t a , e t c . - , a l c o n t r a t a n t e 

l e a s i s t e e l d e b e r d e l e g i t i m a r s u decisión d i s c r e c i o n a l a e s e 

r e s p e c t o , a p l i c a n d o c r i t e r i o s q u e h a g a n c o m p a t i b l e s u actuación 

c o n l o s p r i n c i p i o s q u e r i g e n t a n t o l a contratación e s t a t a l c o m o l a 

función a d m i n i s t r a t i v a . , 
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Y e l l o únicamente p u e d e l o g r a r s e a través d e u n s a n o e j e r c i c i o 

d e ponderación, q u e j u s t i f i q u e l a elección d e a l g u n a d e l a s d o s 

a l t e r n a t i v a s m e n c i o n a d a s -elaboración d e l o s e s t u d i o s d e c o n v e n i e n c i a 

y o p o r t u n i d a d antes del proceso de selección o con anterioridad a la firma 

del contrato-. E s a ponderación n o sólo a p l i c a a l o s f a c t o r e s 

m a t e r i a l e s p e r t e n e c i e n t e s a l o b j e t o , n a t u r a l e z a y cuantía d e l 

c o n t r a t o c o n c e r n i d o , s i n o también a l a p r e p o n d e r a n c i a q u e , e n t r e 

sí, s e l e a s i g n e a l o s d i f e r e n t e s p r i n c i p i o s q u e g o b i e r n a n l a 

contratación e s t a t a l , e n t a n t o m a n d a t o s d e optimización q u e 

p u e d e n l o g r a r s e e n m a y o r o m e n o r m e d i d a , d e p e n d i e n d o d e l a s 

c i r c u n s t a n c i a s fácticas y jurídicas, q u e r o d e e n e l p r o c e s o d e 

contratación e n c o n c r e t o . 

D e s d e e s a p e r s p e c t i v a , e s c l a r o q u e n o t o d o s l o s p r o c e s o s 

c o n t r a c t u a l e s , s u s c e p t i b l e s d e e s c o g e n c i a d i r e c t a d e l c o n t r a t i s t a 

p a r a l a prestación d e s e r v i c i o s p r o f e s i o n a l e s , r e q u i e r e n d e l m i s m o 

n i v e l d e planificación. D e n i n g u n a m a n e r a e s e q u i p a r a b l e , p o r c i t a r 

a p e n a s u n e j e m p l o , e l g r a d o d e planeación e x i g i b l e p a r a l a 

celebración d e u n c o n t r a t o d e prestación d e s e r v i c i o s d e a p o y o a l a 

gestión, a fin d e r e a l i z a r l a b o r e s d e jardinería e n l a s i n s t a l a c i o n e s 

d e u n a e n t i d a d pública, c o n e l n i v e l d e planeación p r o p i o d e l a 

selección d e u n e q u i p o d e a s e s o r e s p r o f e s i o n a l e s e n d e r e c h o 

i n t e r n a c i o n a l , q u e e j e r z a n l a d e f e n s a d e l E s t a d o a n t e u n t r i b u n a l 

i n t e r n a c i o n a l . Quizás e n l a p r i m e r a hipótesis n o h a y a n i n g u n a 

d u d a p a r a a f i r m a r q u e l a e n t i d a d c o n t r a t a n t e podría, s i n m a y o r e s 

i n c o n v e n i e n t e s , e l a b o r a r e l análisis d e c o n v e n i e n c i a y o p o r t u n i d a d 

c o n antelación a la firma d e l c o n t r a t o ; m i e n t r a s q u e e n e l s e g u n d o 

c a s o e j e m p l i f i c a t i v o entrarían e n consideración o t r o s f a c t o r e s d e 

r e l e v a n c i a , e s p e c i a l i d a d , c o m p l e j i d a d , cuantía, c o m p e t e n c i a e n e l 

m e r c a d o i n t e r n a c i o n a l e t c . , q u e c i e r t a m e n t e exigirían d e l 

c o n t r a t a n t e u n m a y o r g r a d o d e planificación p a r a l a a d e c u a d a 

selección d e l c o n t r a t i s t a , y p o r e n d e , habría q u e s o s t e n e r c o n t o d a 

p l a u s i b i l i d a d q u e debería e f e c t u a r s e u n proceso de selección, 

antecedido d e l e s t u d i o d e c o n v e n i e n c i a y o p o r t u n i d a d . / ' í / 

•I 3 1 
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E n c o n s e c u e n c i a , a l a h o r a d e d e t e r m i n a r l a oportunidad d e l a 

elaboración d e l o s p l u r i m e n c i o n a d o s e s t u d i o s , e n t a n t o r e q u i s i t o 

e s e n c i a l d e l a tramitación d e l c o n t r a t o d e prestación d e s e r v i c i o s 

c o n selección d i r e c t a d e l c o n t r a t i s t a , e l j u e z p e n a l d e b e p o n d e r a r , 

c a s o a c a s o , s i e l término d e antelación a p l i c a d o p o r e l c o n t r a t a n t e 

f u e a d e c u a d o . P a r a e l l o , n o sólo tendrá q u e s o p e s a r l a s 

p a r t i c u l a r i d a d e s d e l o b j e t o c o n t r a c t u a l y d e l c o n t e x t o d e l p r o c e s o 

c o n t r a c t u a l e n s i , s i n o q u e habrá d e d e t e r m i n a r s i e l p r o c e d i m i e n t o 

d e selección s e a v i e n e a l p r i n c i p i o d e planeación, e n armonía c o n 

l o s demás p r i n c i p i o s q u e g o b i e r n a n l a contratación e s t a t a l , 

5 . 3 . 5 A l a l u z d e l a s a n t e r i o r e s p r e c i s i o n e s , l a S a l a e n c u e n t r a 

q u e l o s j u z g a d o r e s c o m e t i e r o n o t r o e r r o r in iudicando. E s t a v e z , e n 

e l p r o c e s o d e connotación jurídica d e l o s h e c h o s o d e adecuación 

típica e n s e n t i d o e s t r i c t o . E n l a s s e n t e n c i a s s e a f i r m a q u e l a 

elaboración d e l e s t u d i o d e c o n v e n i e n c i a y o p o r t u n i d a d n o s e h i z o 

c o n a n t e r i o r i d a d a la apertura del proceso de selección d e l 

c o n t r a t i s t a ; e s d e c i r , "no con antelación, como lo manda la ley, sino 

el mismo día de la firma del contrato". E l l o , e n c r i t e r i o d e l o s 

j u z g a d o r e s d e i n s t a n c i a , vulneró l o s p r i n c i p i o s d e planeación, 

t r a n s p a r e n c i a y selección o b j e t i v a , e n l a m e d i d a e n q u e s e celebró 

u n c o n t r a t o " a la ligera". S i n e m b a r g o , p o r l a s r a z o n e s q u e 

e n s e g u i d a s e expondrán, l a C o r t e e s t i m a q u e t a l e s s u p u e s t o s 

fácticos n o r e a l i z a n l a t i p i c i d a d o b j e t i v a d e l a r t . 4 1 0 d e l C P . 

L o s j u e c e s i n a d v i r t i e r o n q u e e l h e c h o d e n o h a b e r r e a l i z a d o l o s 

e s t u d i o s d e c o n v e n i e n c i a y o p o r t u n i d a d con anterioridad al proceso 

de selección d e l c o n t r a t i s t a , p o r s i m i s m o , n o e s s u f i c i e n t e p a r a 

p r e g o n a r e l i n c u m p l i m i e n t o d e u n r e q u i s i t o e s e n c i a l d e l a 

tramitación d e l c o n t r a t o . C o m o v i e n e d e v e r s e , l a l e y l e o t o r g a a l a 

administración otra posibilidad p a r a e l l o , más o m e n o s 

r e c o m e n d a b l e según l a s p a r t i c u l a r i d a d e s d e l p r o c e s o d e 

contratación y d e l o b j e t o c o n t r a c t u a l e n c o n c r e t o , a s a b e r , q u e l o 

e l a b o r e antes de la firma del contrato. 
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E s t o s i g n i f i c a q u e n o t o d a e s c o g e n c i a d i r e c t a d e u n c o n t r a t i s t a 

p a r a l a prestación d e s e r v i c i o s p r o f e s i o n a l e s r e q u i e r e d e u n proceso 

d e selección stñcto sensu. P u e s , según s e e x p u s o también, l a 

administración c u e n t a c o n u n m a r g e n d e apreciación p a r a d i r i g i r s e 

a q u i e n j u z g u e c o n v e n i e n t e , a fin d e s o l i c i t a r l e u n a o f e r t a d e 

c o n t r a t o . S i l a l e y p e r m i t e q u e e l e s t u d i o o análisis d e c o n v e n i e n c i a 

s i m p l e m e n t e anteceda a la firma del contrato, a b r e l a p o s i b i l i d a d d e 

q u e l a e s c o g e n c i a s e h a g a s i n l a aplicación d e f a s e s c o n c a t e n a d a s y 

s u c e s i v a s , s e p a r a d a s e n e l t i e m p o , d e s t i n a d a s a v e r i f i c a r l a s 

e x i g e n c i a s s u s t a n c i a l e s p a r a l a selección -según e l a r t . 1 3 d e l D e c r e t o 

2 1 7 0 d e 2 0 0 2 , q u e l a p e r s o n a esté e n c a p a c i d a d d e e j e c u t a r e l o b j e t o d e l 

c o n t r a t o y h a y a d e m o s t r a d o e x p e r i e n c i a e i d o n e i d a d d i r e c t a m e n t e 

r e l a c i o n a d a e n e l área d e q u e s e t r a t e - . 

D i c h a opción n o sólo d e r i v a d e u n a l e c t u r a l i t e r a l d e l a s 

n o r m a s q u e f a c u l t a n e x p r e s a m e n t e a l c o n t r a t a n t e a e l a b o r a r e l 

análisis d e c o n v e n i e n c i a c o n anterioridad a la firma del contrato, 

s i n o q u e s e s o p o r t a e n u n a interpretación teleológica d e l o s 

p r e c e p t o s . S i l a l e y p e r m i t e q u e e n e l c o n t r a t o d e prestación d e 

s e r v i c i o s l a e s c o g e n c i a d e l c o n t r a t i s t a s e a p o r l a vía d i r e c t a , d e 

f o r m a rápida, sencilla y expedita, s i n t e n e r q u e a g o t a r múltiples 

e t a p a s y términos p r e v i s t o s p a r a o t r a s m o d a l i d a d e s d e e s c o g e n c i a , 

c i e r t a m e n t e e s p o s i b l e q u e no toda selección d e l c o n t r a t i s t a d e b a 

d i v i d i r s e e n f a s e s , e s t r i c t a m e n t e d i f e r e n c i a d a s y s e p a r a d a s e n e l 

t i e m p o , p a r a r e a l i z a r l a selección q u e s e concretará e n l a 

celebración d e l c o n t r a t o . 

E n linea de principio, s i e m p r e y c u a n d o e x i s t a e l 

i m p r e s c i n d i b l e e s t u d i o d e c o n v e n i e n c i a y o p o r t u n i d a d - c o n s u 

r e s p e c t i v a documentación-, e l o f e r e n t e c u m p l a c o n l a s e x i g e n c i a s 

p e r t i n e n t e s - c a p a c i d a d d e e j e c u t a r e l o b j e t o d e l c o n t r a t o , e x p e r i e n c i a e 

i d o n e i d a d - y éstas s e a n l a s r a z o n e s q u e d e t e r m i n a n o b j e t i v a m e n t e 

s u selección, e s legítimo q u e e l c o n t r a t a n t e l o e s c o j a y p r o c e d a a l a 

firma d e l c o n t r a t o . S i n e m b a r g o , a t e n d i e n d o l a s p a r t i c u l a r i d a d e s d e 
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c a d a c o n t r a t o , d e t e r m i n a d a s p o r s u o b j e t o , n a t u r a l e z a y cuantía, 

e f e c t i v a m e n t e habrá d e r e q u e r i r s e u n m a y o r n i v e l d e planeación 

q u e , e n t r e o t r o s a s p e c t o s , o b l i g u e a l a e n t i d a d c o n t r a t a n t e a d a r l e 

p r e p o n d e r a n c i a a d i c h o p r i n c i p i o s o b r e e l d e c e l e r i d a d y , e n 

c o n s e c u e n c i a , a a p l i c a r u n p r o c e s o , más a m p l i o y d e t a l l a d o e n s u s 

f a s e s , p a r a l a m e j o r e s c o g e n c i a d e l c o n t r a t i s t a . 

U n t a l e n t e n d i m i e n t o e s , i n c l u s i v e , concreción d e u n o d e l o s 

c o m p o n e n t e s d e l p r i n c i p i o d e economía, c i f r a d o e n q u e l a s n o r m a s 

d e l o s p r o c e d i m i e n t o s c o n t r a c t u a l e s h a n d e i n t e r p r e t a r s e d e t a l 

m a n e r a q u e n o d e n ocasión a s e g u i r trámites d i s t i n t o s n i 

a d i c i o n a l e s a l o s e x p r e s a m e n t e p r e v i s t o s e n l a l e y ( a r t . 2 5 - 2 d e l a L e y 

8 0 d e 1 9 9 3 ) . 

S i n e m b a r g o , e n e l p r e s e n t e c a s o , s i n t e n e r e n c u e n t a l a s 

a n t e r i o r e s c o n s i d e r a c i o n e s , l o s j u z g a d o r e s a s u m i e r o n q u e e l 

c o n t r a t o s e celebró " a la ligera", p o r c u a n t o , a l h a b e r s e p r e s e n t a d o 

e l análisis d e c o n v e n i e n c i a y o p o r t u n i d a d e l m i s m o día d e l a firma 

d e aquél, s e suprimió l a a p e r t u r a d e l proceso de escogencia. M a s t a l 

a s e r t o n o e s s u f i c i e n t e p a r a p r e d i c a r e l q u e b r a n t a m i e n t o d e l 

p r i n c i p i o d e planeación. E n p r i m e r l u g a r , d e b i d o a q u e l a l e y 

permitía q u e e l p l u r i m e n c i o n a d o e s t u d i o s e h u b i e r a r e a l i z a d o con 

anterioridad a la firma del contrato. E n s e g u n d o término, p o r 

c u a n t o , d a d a s l a s p a r t i c u l a r i d a d e s d e l c u e s t i o n a d o c o n t r a t o , n o e r a 

n e c e s a r i o q u e s e a d e l a n t a r a u n e x t e n s o p r o c e s o d e e s c o g e n c i a d e l 

c o n t r a t i s t a , c o n d i v e r s a s f a s e s s e p a r a d a s e n e l t i e m p o , a n t e c e d i d o 

d e l análisis d e c o n v e n i e n c i a y o p o r t u n i d a d . 

P a r a p o d e r p r e d i c a r l a t i p i c i d a d o b j e t i v a d e l a c o n d u c t a 

a t r i b u i d a a l a c u s a d o MANJARRÉS C A I C E D O , l a s e n t e n c i a debió 

h a b e r d e c l a r a d o p r o b a d o q u e e l análisis d e c o n v e n i e n c i a y 

o p o r t u n i d a d s e elaboró con posterioridad o concomitantemente a l a 

firma d e l c o n t r a t o . P e r o e l l o n o f u e a s i . D e a c u e r d o c o n e l f a l l o d e 

s e g u n d a i n s t a n c i a , "está demostrado, y así lo acepta el recurrente, 
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que el análisis de conveniencia se presentó el mismo día de la 

suscripción del contrato, siendo que debió efectuarse de manera 

previa a la apertura del proceso de selección del contratista [...] En 

este caso, tanto el análisis de conveniencia como la suscripción del 

contrato tienen la misma fecha: 1° de julio de 2005 [.,.] No se permitió 

entonces conocer e x a n t e o previamente, conforme lo establece la 

norma transcrita, los estudios o análisis de conveniencia del 

contrato" [...] "Al gerente de la entidad oficial, JAVIER MAURICIO 

MANJARRÉS CAICEDO, por ser el titular de la función contractual, le 

era exigible verificar que el contrato de servicios profesionales 

celebrado con MARTHA PATRICIA GONZÁLEZ AMAYA estuviera 

precedido, como lo ordena la ley, del análisis de conveniencia". 

P o r c o n s i g u i e n t e , a n t e l a a u s e n c i a d e u n e n u n c i a d o fáctico 

i n d i c a t i v o d e q u e e l análisis d e c o n v e n i e n c i a n o precedió a l acto de 

suscripción d e l c o n t r a t o , n o e s d a b l e s o s t e n e r q u e s e incumplió u n 

r e q u i s i t o e s e n c i a l e n l a tramitación. 

Q u e e l e s t u d i o d e c o n v e n i e n c i a u o p o r t u n i d a d h a y a 

a n t e c e d i d o , así s e a p o r h o r a s , a l a firma d e l c o n t r a t o , n o e s razón 

suficiente para c o n c l u i r q u e s e atentó c o n t r a e l p r i n c i p i o d e 

planeación. P a r a e l l o , l o s j u e c e s d e i n s t a n c i a d e b i e r o n h a b e r 

p o n d e r a d o l a s c i r c u n s t a n c i a s p a r t i c u l a r e s d e l c o n t r a t o c o n c e r n i d o 

p a r a e s t a b l e c e r q u e , e n razón d e s u o b j e t o , n a t u r a l e z a o cuantía, s e 

requería d e u n término d e antelación m a y o r , q u e s e p a r a r a l a firma 

d e l c o n t r a t o d e l a elaboración d e l r e f e r i d o e s t u d i o . E m p e r o , t a l 

análisis n o s e llevó a c a b o . L a afirmación d e q u e e l c o n t r a t o s e 

celebró " a la ligera", s i n e s p e c i f i c a r p o r qué m o t i v o s específicos e l 

c o n t r a t a n t e debió e l a b o r a r l o s e s t u d i o s c o n a n t e r i o r i d a d a l p r o c e s o 

d e a p e r t u r a d e selección o , a n t e l a a u s e n c i a d e t a l p r o c e s o , c o n u n a 

antelación s u p e r i o r a u n día, e s d e l t o d o i n s u f i c i e n t e p a r a p r e d i c a r , 

en concreto, l a vulneración d e l p r i n c i p i o d e planeación. D e t a n ligero 

j u i c i o n o p u e d e d e p e n d e r l a afirmación d e l a p u n i b i l i d a d d e l a 

c o n d u c t a a t r i b u i d a a l a c u s a d o ; m e n o s , c u a n d o e l p r i n c i p i o d e 
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economía, d e l c u a l s e d e r i v a e l d e planeación, también d i c t a q u e s e 

tendrá e n consideración q u e l a s r e g l a s y p r o c e d i m i e n t o s 

c o n s t i t u y e n m e c a n i s m o s d e l a a c t i v i d a d c o n t r a c t u a l q u e b u s c a n 

s e r v i r a l o s fines e s t a t a l e s y a l a a d e c u a d a , continua y eficiente 

prestación de los servicios públicos. 

A n t e s b i e n , a p a r t i r d e l a s características d e l c o n t r a t o d e 

prestación d e s e r v i c i o s N° 0 3 4 d e 2 0 0 5 reseñadas e n l a s s e n t e n c i a s , 

e s d a b l e a f i r m a r q u e , e n razón d e s u o b j e t o , duración y cuantía, n o 

s e a d v i e r t e n r a z o n e s evidentes ni manifiestas p a r a h a b e r l e e x i g i d o 

a l c o n t r a t a n t e u n más alto grado d e plauieación, c o n c r e t a d o e n l a 

necesidad de h a b e r e l a b o r a d o e l e s t u d i o c o n mayor antelación. 

E l o b j e t o c o n t r a c t u a l e r a d e l t o d o c o n c e r n i e n t e a a c t i v i d a d e s 

r e l a c i o n a d a s c o n l a administración y f u n c i o n a m i e n t o d e 

I N D E P O R T E S , q u e c o m o e n t i d a d r e s p o n s a b l e d e l a ejecución d e l a 

política d e recreación y d e p o r t e d e l T o l i m a , requería a t e n d e r 

permanente y oportunamente a s u n t o s t r i b u t a r i o s y p r o c e s o s 

c o n t a b l e s , a s i c o m o e l a b o r a r e s t a d o s financieros y e f e c t u a r e l 

c o n t r o l d e nóminas, p a r a l o c u a l n o s e c o n t a b a c o n p e r s o n a l d e 

p l a n t a . P a r a e l l o , l a señora GONZÁLEZ A M A Y A f u e c o n t r a t a d a p o r 

5 m e s e s c o m o contadora extema d e l I n s t i t u t o , p o r v a l o r d e 

$ 1 0 . 0 0 2 . 0 0 0 , p a g a d e r o s e n d e s e m b o l s o s m e n s u a l e s d e 

$ 1 . 6 6 7 . 0 0 0 1 6 . 

E s d e c i r , p a r t i e n d o d e l a b a s e d e q u e e n I N D E P O R T E S no 

existia p e r s o n a l d e p l a n t a p a r a a t e n d e r l o s p r o c e s o s c o n t a b l e s , 

t r i b u t a r i o s y financieros atrás m e n c i o n a d o s - p u e s u n a situación 

c o n t r a r i a n o s e a f i r m a e n l a s s e n t e n c i a s - , así c o m o q u e t a l e s a s p e c t o s 

deben s e r a t e n d i d o s permanentemente e n l a s e n t i d a d e s públicas, 

p o r s e r d e l g i r o ordinario de s u administración y f u n c i o n a m i e n t o , e s 

c l a r o q u e , d e s d e l a p e r s p e c t i v a d e l o b j e t o c o n t r a c t u a l , l a vinculación 

C f r . consideración s e g u n d a y cláusulas p r i m e r a , c u a r t a y q u i n t a d e l c o n t r a t o . 

3 6 
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d e u n c o n t a d o r , s a l v o c a s o s e x c e p c i o n a l e s d e t e r m i n a d o s a p a r t i r d e 

c i r c u n s t a n c i a s e s p e c i a l e s - t a m p o c o e x i s t e n t e s e n e l p r e s e n t e c a s o - , e s 

u n a s u n t o i m p r o r r o g a b l e , e n d o n d e , c i e r t a m e n t e , l o s p r i n c i p i o s d e 

c e l e r i d a d y e f i c a c i a ( a r t . 2 0 9 d e l a Constitución), s o n 

p r e p o n d e r a n t e s . A h o r a , e n c u a n t o a l a cuantía y a l término d e l 

c o n t r a t o , s e a d v i e r t e q u e e l v a l o r l e j o s está d e s e r e x o r b i t a n t e , s i n o 

q u e s e adecúa a l a remuneración p r o p i a d e u n p r o f e s i o n a l , m i e n t r a s 

q u e e l término d e ejecución ( e n t r e e l 1° d e j u l i o y e l 3 1 d e d i c i e m b r e d e 

2 0 0 5 ) m u e s t r a a l a s c l a r a s q u e n o s e t r a t a b a d e u n a l a b o r 

esporádica, s i n o q u e , d e b i e n d o s e r c o n t i n u a , h a d e l i m i t a r s e p o r 

d o s r a z o n e s ; u n a c o n c e r n i e n t e a l c i e r r e l e g a l d e p e r i o d o s 

presupuéstales y o t r a d e e s t i r p e jurídica, e n c u a n t o n o p u e d e 

c e l e b r a r s e d e m a n e r a i n d e f i n i d a , p o r q u e podría d a r l u g a r a l a 

configuración d e u n a relación l a b o r a l . 

E n t a l v i r t u d , t e n i e n d o l a administración l a p o s i b i l i d a d d e 

c e l e b r a r e l c o n t r a t o d e prestación de servicios d i r e c t a m e n t e , s i n q u e 

d e b i e r a h a b e r r e c i b i d o p r e v i a m e n t e varías o f e r t a s ( a r t . 1 3 i n c . 1° d e l 

D e c r e t o 2 1 7 0 d e 2 0 0 2 ) - c u y o análisis sí podría r e q u e r i r d e más 

t i e m p o - , e l p r i n c i p i o d e selección o b j e t i v a ( a r t . 2 9 d e l a L e y 8 0 d e 1 9 9 3 ) 

s e v e m a t e r i a l i z a d o c u a n d o l a e s c o g e n c i a s e f u n d a m e n t a e n l a 

c a p a c i d a d d e l c o n t r a t i s t a p a r a c e l e b r a r e l c o n t r a t o , así c o m o e n l a 

demostración d e s u e x p e r i e n c i a e i d o n e i d a d d i r e c t a m e n t e 

r e l a c i o n a d a s c o n e l área d e q u e s e t r a t e ( a r t . 1 3 i n c . 1° d e l D e c r e t o 

2 1 7 0 d e 2 0 0 2 ) . 

Y t a l e s a s p e c t o s d e i d o n e i d a d y e x p e r i e n c i a d e l a c o n t r a t i s t a 

e x t e r n a , M A R T H A P A T R I C I A GONZÁLEZ A M A Y A , n o s o n p u e s t o s e n 

cuestión e n l a s s e n t e n c i a s i m p u g n a d a s , d e s d e l a p e r s p e c t i v a d e s u 

c o m p e t e n c i a p r o f e s i o n a l . D e s d e l u e g o , s i s e cuestionó a aquélla b a j o 

l a óptica d e s u c a p a c i d a d p a r a c e l e b r a r e l c o n t r a t o ; p e r o , c o m o s e 

expondrá e n acápite s u b s i g u i e n t e , e l l o t a m p o c o p u e d e u t i l i z a r s e 

c o m o r e f e r e n t e legítimo p a r a a f i r m a r l a t i p i c i d a d d e l a c o n d u c t a 

e s t a b l e c i d a e n e l a r t . 4 1 0 d e l C P . 
/ 
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A h o r a , a fin d e j u s t i f i c a r l a violación d e l p r i n c i p i o d e 

planeación, l a r e p r e s e n t a n t e d e l M i n i s t e r i o Público p o n e d e 

p r e s e n t e q u e s i b i e n l a c o n t r a t i s t a y a había p r e s t a d o e l m i s m o 

s e r v i c i o a l a e n t i d a d , a través d e idéntica m o d a l i d a d , e l l o n o s i g n i f i c a 

q u e p e r m a n e c i e r a n las mismas c o n d i c i o n e s q u e m o t i v a r o n s u 

a n t e r i o r vinculación. E m p e r o , t a l observación s e o f r e c e 

e s p e c u l a t i v a , p o r c u a n t o , n o habiéndose fijado ningún e n u n c i a d o 

fáctico a l r e s p e c t o e n l a s s e n t e n c i a s c o n f u t a d a s , m a l podría e l l o 

c o n s t i t u i r u n r e f e r e n t e d e l j u i c i o d e adecuación típica, aquí 

e s c r u t a d o . 

A u n a d o a l o a n t e r i o r , n o e s d a b l e a f i r m a r e l q u e b r a n t a m i e n t o 

d e l p r i n c i p i o d e t r a n s p a r e n c i a ( a r t . 2 4 d e l a L e y 8 0 d e 1 9 9 3 ) , e n l a 

m e d i d a e n q u e , materializándose éste e n l a s m o d a l i d a d e s d e 

selección, e l c o n t r a t a n t e acudió a l a contratación d i r e c t a , e n t a n t o 

f o r m a d e e s c o g e n c i a l e g a l m e n t e p e r m i t i d a p a r a l a prestación d e 

s e r v i c i o s p r o f e s i o n a l e s ( l i t . h ídem). Además, a l e s t a r a m p a r a d a s u 

actuación e n l a s p o s i b i l i d a d e s q u e l a l e y l e confería p a r a e s t a b l e c e r 

e l m o m e n t o o p o r t u n o d e elaboración d e l análisis d e c o n v e n i e n c i a , 

s u actuación también s e a j u s t a a l p r i n c i p i o d e r e s p o n s a b i l i d a d ( a r t . 

2 6 - 3 ídem), a c o r d e c o n e l c u a l , l o s s e r v i d o r e s públicos sólo 

responderán c u a n d o h u b i e r e n o m i t i d o l o s e s t u d i o s q u e f u e r e n 

n e c e s a r i o s , l o c u a l n o ocurrió e n e l a s u n t o b a j o e x a m e n . 

P o r c o n s i g u i e n t e , a l h a b e r c o n c l u i d o q u e J A V I E R M A U R I C I O 

MANJARRÉS C A I C E D O incumplió r e q u i s i t o s e s e n c i a l e s a p l i c a b l e s 

a l a tramitación d e l c o n t r a t o , p o r violación d e l o s p r i n c i p i o s d e 

economía, planeación, selección o b j e t i v a y t r a s p a r e n c i a , l o s 

t a l l a d o r e s d e i n s t a n c i a e r r a r o n e n e l j u i c i o d e adecuación típica d e 

l a c o n d u c t a , a p l i c a n d o i n d e b i d a m e n t e e l a r t . 4 1 0 d e l C P . D e ahí q u e 

e l s e g u n d o r e p r o c h e f o r m u l a d o e n c o n t r a d e l a s s e n t e n c i a s 

c o n f u t a d a s también s e e s t i m e f u n d a d o . 

/ 
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5 . 3 . 6 L a p r o s p e r i d a d d e l o s r e p r o c h e s f o r m u l a d o s p o r e l 

c e n s o r r e m u e v e d o s a s e r t o s a p a r t i r d e l o s c u a l e s s e afirmó l a 

t i p i c i d a d d e l a c o n d u c t a a t r i b u i d a a l señor MANJARRÉS C A I C E D O : 

i ) q u e l a aprobación extemporánea d e l a garantía d e c u m p l i m i e n t o 

i m p l i c a e l i n c u m p l i m i e n t o d e u n r e q u i s i t o e s e n c i a l d e tramitación 

d e l c o n t r a t o e s t a t a l y i i ) q u e , en el presente caso, l a elaboración d e l 

análisis o e s t u d i o d e c o n v e n i e n c i a y o p o r t u n i d a d e l m i s m o día d e l a 

firma d e l c o n t r a t o , c o n d u j o a l a violación d e l o s p r i n c i p i o s d e 

planeación, selección o b j e t i v a y t r a n s p a r e n c i a . 

A h o r a , e l c e n s o r n o atacó o t r o d e l o s p i l a r e s q u e f u n d a m e n t a n 

e l j u i c i o p o s i t i v o d e adecuación típica: q u e l a suscripción d e l 

c o n t r a t o c o n u n a p e r s o n a e n q u i e n concurría u n a c a u s a l d e 

i n h a b i l i d a d c o n s t i t u y e l a i n o b s e r v a n c i a d e u n r e q u i s i t o e s e n c i a l 

p a r a l a celebración d e l m i s m o . E s t o , en principio, impediría a l a 

C o r t e c a s a r l a s e n t e n c i a . S i n e m b a r g o , a l a m p a r o d e l a r t . 2 1 6 d e l 

C P P , s e superará t a l i n s u f i c i e n c i a d e l a refutación, p o r c u a n t o d i c h o 

f u n d a m e n t o d e l a d e c l a r a t o r i a d e r e s p o n s a b i l i d a d p e n a l a t e n t a 

c o n t r a l a garantía f u n d a m e n t a l a l d e b i d o p r o c e s o e n s u c o m p o n e n t e 

d e l e g a l i d a d , e x p r e s a d o e n s u c o r o l a r i o d e e s t r i c t a t i p i c i d a d ( a r t . 2 9 

i n c . 2° d e l a Constitución y a r t s . 9 ^ i n c . 1° y 1 0 i n c . F d e l C P ) . 

E f e c t i v a m e n t e , e l a quo declaró p r o b a d o q u e e l c u e s t i o n a d o 

c o n t r a t o d e prestación d e s e r v i c i o s p r o f e s i o n a l e s s e suscribió 

c u a n d o M A R T H A P A T R I C I A GONZÁLEZ A M A Y A e s t a b a i n c u r s a e n 

u n a c a u s a l d e i n h a b i l i d a d p a r a c o n t r a t a r c o n e l E s t a d o , d e r i v a d a 

d e u n f a l l o d e r e s p o n s a b i l i d a d fiscal, C o n b a s e e n e l l o , consideró 

q u e s e violó e l a r t . 2 4 d e l a L e y 8 0 d e 1 9 9 3 , según e l c u a l "la 

escogencia del contratista se efectuará siempre a través de licitación 

o concursos públicos, garantizando la transparencia y procurando la 

igualdad para que diferentes participantes puedan concurrid. A e s e 

r e s p e c t o , e l T r i b u n a l añadió: " i ndepend ien temente de que se 

D i c t a d o e n s u c o n t r a p o r l a Contraloría M u n i c i p a l d e Ibagué e l 2 5 d e o c t u b r e d e 2 0 0 1 . 
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declarara la preclusión de la investigación por el delito de violación 

al régimen de inhabilidades, difícilmente puede desconocerse la 

preexistencia de la consabida sanción fiscal en contra de MARTHA 

PATRICIA GONZÁLEZ AMAYA, lo que indudablemente ponía en 

entredicho su idoneidad'. 

S i n e m b a r g o , t a l apreciación c o n s t i t u y e u n m a n i f i e s t o e r r o r d e 

j u i c i o . P u e s , s i b i e n l a e x i s t e n c i a d e l a i n h a b i l i d a d d e r i v a d a d e l a 

d e c l a r a t o r i a d e r e s p o n s a b i l i d a d p e n a l s e declaró p r o b a d a e n l a s 

s e n t e n c i a s , t a l r e f e r e n t e o b j e t i v o , s i n más, e s i n s u f i c i e n t e p a r a 

a f i r m a r l a t i p i c i d a d s u b j e t i v a d e l a c o n d u c t a . 

E l a r g u m e n t o d e l o s t a l l a d o r e s e s t r i b a e n q u e , s i b i e n n o e s 

d a b l e c o n d e n a r a l a c u s a d o p o r e l d e l i t o d e violación d e l régimen 

l e g a l o c o n s t i t u c i o n a l d e i n h a b i l i d a d e s e i n c o m p a t i b i l i d a d e s ( a r t . 

4 0 8 d e l C P ) , sí e s p o s i b l e d e c l a r a r s u r e s p o n s a b i l i d a d p o r e l d e 

c o n t r a t o s i n c u m p l i m i e n t o d e r e q u i s i t o s l e g a l e s ( a r t . 4 1 0 ídem), e n 

t a n t o l a celebración d e l c o n t r a t o c o n u n a p e r s o n a i n h a b i l i t a d a p a r a 

c o n t r a t a r v u l n e r a l o s p r i n c i p i o s d e t r a n s p a r e n c i a y selección 

o b j e t i v a . 

S i n e m b a r g o , p a r a a d m i t i r e s t a última hipótesis, debía 

r e a l i z a r s e u n j u i c i o d e t i p i c i d a d s u b j e t i v a , e n c a m i n a d o a a c r e d i t a r 

q u e e l a c u s a d o MANJARRÉS C A I C E D O actuó d o l o s a m e n t e . E s 

d e c i r , q u e conocía l o s h e c h o s c o n s t i t u t i v o s d e l a infracción p e n a l y 

quería s u realización ( a r t . 2 2 ídem). P e r o u n t a l análisis n o podía 

s e r e m p r e n d i d o p o r l o s t a l l a d o r e s d e i n s t a n c i a , c o m o q u i e r a q u e e l 

f u n d a m e n t o p a r a d e c l a r a r l a preclusión d e l a investigación p o r e l 

d e l i t o d e violación d e l régimen l e g a l o c o n s t i t u c i o n a l d e 

i n h a b i l i d a d e s e i n c o m p a t i b i l i d a d e s f u e e l r e c o n o c i m i e n t o d e u n 

error de tipo s o b r e l a e x i s t e n c i a d e l a i n h a b i l i d a d . 
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A l r e s p e c t o , s e l e e e n l a resolución d e acusación d e s e g u n d a 

i n s t a n c i a i s ; 

R e a l m e n t e , l a c o n t r a t i s t a actuó c o n e l c o n v e n c i m i e n t o d e 
q u e podía c o n t r a t a r c o n e l E s t a d o d e b i d o a l a c u e r d o d e p a g o 
q u e había r e a l i z a d o p o r l a sanción fiscal q u e s e l e había 
i m p u e s t o . Véase c o m o l a m i s m a fiscalía d e c o n o c i m i e n t o 
d e b e r e a l i z a r a m p l i o análisis d e l a s n o r m a s s o b r e l a m a t e r i a 
y a p o y a r s e e n d e c i s i o n e s d e l a C o r t e C o n s t i t u c i o n a l p a r a 
d i f e r e n c i a r a l d e u d o r m o r o s o d e l E s t a d o d e a q u e l q u e 
h u b i e r e s i d o s a n c i o n a d o fiscalmente. Así m i s m o , c o n s t a n 
e n l a resolución i m p u g n a d a [...] a p a r t e s d e l a s d e c i s i o n e s 
d e l a C o r t e C o n s t i t u c i o n a l c o n f u n d a m e n t o e n l a s c u a l e s s e 
declaró i n e x e q u i b l e e l parágrafo 3° d e l artículo 2° d e l a L e y 
7 1 6 d e 2 0 0 1 , e n e l s e n t i d o d e q u e l o s a c u e r d o s d e p a g o 
h a b i l i t a b a n a q u i e n e s habían s i d o s a n c i o n a d o s , p a r a 
c o n t r a t a r c o n e l E s t a d o , p e r o l a s e n t e n c i a d e 
i n e x e q u i b i l i d a d C - 1 0 8 3 del 24 de octubre de 2005 e s 
p r o f e r i d a c o n p o s t e r i o r i d a d a l a celebración d e l c o n t r a t o d e 
prestación d e s e r v i c i o s p o r l a c o n t r a t i s t a M A R T H A 
P A T R I C I A GONZÁLEZ, y p o r t a n t o , l e c r e e m o s q u e e s t u v o 
e n e l c o n v e n c i m i e n t o d e q u e n o e s t a b a i n h a b i l i t a d a p a r a 
c o n t r a t a r , p u e s p a r a l a f e c h a d e l a firma d e l c o n t r a t o (1° de 

julio de 2005) l e r e s u l t a b a r a z o n a b l e l a interpretación d e l a 
n o r m a e n e s e s e n t i d o . 

P o r c o n s i g u i e n t e [...] c e s a l a i n h a b i l i d a d p a r a l a s i n d i c a d a 
y , p o r t a n t o , s u c o n d u c t a r e s u l t a atípica y e n c o n s e c u e n c i a 
también atípica ( s i c ) p a r a J A V I E R M A U R I C I O MANJARRÉS 
...] S i g n i f i c a q u e , a l n o o t o r g a r s e e l c o n t r a t o e x i s t i e n d o 

i n h a b i l i d a d n o h a y m o t i v o p a r a a r g u m e n t a r q u e s e 
configuró e s t a c o n d u c t a d e l i c t i v a . 

P a r a u n a m e j o r comprensión d e l o s a r g u m e n t o s e x p u e s t o s p o r 

l a Fiscalía d e l e g a d a a n t e e l T r i b u n a l d e Ibagué, c a b e p r e c i s a r q u e e l 

a r t . 4° parágrafo S'^ d e l a L e y 7 1 6 d e 2 0 0 1 , p r o r r o g a d a y m o d i f i c a d a 

p o r l a s L e y e s 8 6 3 d e 2 0 0 3 y 9 0 1 d e 2 0 0 4 1 ^ , establecía q u e l a s 

F l s . 4 0 - 4 1 C . 2 . 
N o r m a d e c l a r a d a i n e x e q u i b l e m e d i a n t e s e n t . C - 1 0 8 3 d e l 2 4 d e o c t u b r e d e 2 0 0 5 . 
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p e r s o n a s q u e a p a r e c i e r a n r e l a c i o n a d a s e n e l boletín d e d e u d o r e s 

m o r o s o s n o podían c e l e b r a r c o n t r a t o s c o n e l E s t a d o h a s t a t a n t o 

d e m o s t r a r a n l a cancelación d e l a t o t a l i d a d d e l a s o b l i g a c i o n e s 

c o n t r a i d a s o a c r e d i t a r a n l a v i g e n c i a d e u n a c u e r d o d e p a g o . P a r a 

e f e c t o s d e c e l e b r a r c o n t r a t o s c o n e l E s t a d o , a c l a r a b a l a n o r m a , e r a 

s u f i c i e n t e e l p a g o d e d e r e c h o s d e l c e r t i f i c a d o e x p e d i d o p o r l a 

Contaduría G e n e r a l d e l a Nación e i n d i c a r b a j o l a g r a v e d a d d e l 

j u r a m e n t o , n o e n c o n t r a r s e e n situación d e d e u d o r m o r o s o c o n e l 

e r a r i o o h a b e r s u s c r i t o a c u e r d o s d e p a g o v i g e n t e s . 

S i b i e n d i c h a n o r m a aludía a u n a c a u s a l d e i n h a b i l i d a d c i f r a d a 

e n l a condición d e d e u d o r m o r o s o d e l a s e n t i d a d e s e s t a t a l e s , d i v e r s a 

a l a e m a n a d a e n estricto sentido d e l a d e c l a r a t o r i a d e 

r e s p o n s a b i l i d a d fiscal ( a r t . 3 8 parágrafo 1° d e l a L e y 7 3 4 d e 2 0 0 2 ) , l o 

c i e r t o e s q u e , c o n e f e c t o s d e c o s a j u z g a d a d e r i v a d o s d e l a decisión 

d e preclusión ( a r t . 3 9 i n c . 1° y 2 2 0 i n c . 2° d e l C P P ) , l a Fiscalía declaró 

p r o b a d o q u e M A R T H A P A T R I C I A GONZÁLEZ A M A Y A y J A V I E R 

M A U R I C I O MANJARRÉS C A I C E D O s u s c r i b i e r o n e l c o n t r a t o c o n e l 

c o n v e n c i m i e n t o legítimo d e q u e e n aquélla n o concurría n i n g u n a 

c a u s a l d e i n h a b i l i d a d . P u e s , p a r a l a época d e celebración d e l 

c o n t r a t o , l a n o r m a a r r i b a reseñada - v i g e n t e p a r a l a época d e l o s 

h e c h o s , e n t a n t o s u d e c l a r a t o r i a d e i n e x e q u i b i l i d a d f u e p o s t e r i o r -

permitía a l o s a c u s a d o s p e n s a r c o n p l a u s i b i l i d a d q u e e l a c u e r d o d e 

p a g o p a r a s u f r a g a r l a obligación p e c u n i a r i a d e r i v a d a d e l a 

d e c l a r a t o r i a d e r e s p o n s a b i l i d a d fiscal h a b i l i t a b a a l a señora 

GONZÁLEZ A M A Y A p a r a c o n t r a t a r c o n e l E s t a d o . D e ahí q u e , 

e x i s t i e n d o e s e e r r o r e n relación c o n e l c o n o c i m i e n t o d e u n h e c h o 

c o n s t i t u t i v o d e l a descripción típica - l a i n h a b i l i d a d - , l a Fiscalía 

precluyó l a investigación p o r a t i p i c i d a d d e l a c o n d u c t a . 
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P o r c o n s i g u i e n t e , s i l a acusación p a r t e d e l a b a s e d e q u e l o s 

p r o c e s a d o s tenían l a errónea e i n v e n c i b l e convicción d e q u e l a 

c o n t r a t i s t a n o e s t a b a i n c u r s a e n c a u s a l d e i n h a b i l i d a d , m a l s e 

podría, d e c a r a a l j u z g a m i e n t o p o r e l d e l i t o d e c o n t r a t o s i n 

c u m p l i m i e n t o d e r e q u i s i t o s l e g a l e s , a r r i b a r a u n j u i c i o p o s i t i v o d e 

t i p i c i d a d subjetiva s i e l r e p r o c h e s e c i f r a e n e l i n c u m p l i m i e n t o d e l 

r e q u i s i t o e s e n c i a l d e n o c o n t r a t a r a p e r s o n a s i n h a b i l i t a d a s , e n 

r e s p e t o d e l o s p r i n c i p i o s d e t r a n s p a r e n c i a y selección o b j e t i v a . 

D e ahí q u e t a l f u n d a m e n t o d e l a d e c l a r a t o r i a d e 

r e s p o n s a b i l i d a d p e n a l también d e b a s e r d e s a p r o b a d o . 

5 . 4 Así, p u e s , p o r h a b e r s e q u e b r a d o t o d a s l a s b a s e s q u e 

s u s t e n t a n l a d e c l a r a t o r i a d e r e s p o n s a b i l i d a d p e n a l d i c t a d a e n 

c o n t r a d e J A V I E R M A U R I C I O MANJARRÉS C A I C E D O , e s c l a r o q u e 

l a c o n d e n a i m p u e s t a d e v i e n e i n j u s t a . P o r c o n s i g u i e n t e , c u m p l i e n d o 

e l m a n d a t o e s t a b l e c i d o e n e l a r t . 2 0 6 i n c . 1° d e l C P P , l a C o r t e casará 

l a s e n t e n c i a i m p u g n a d a y , e n s u l u g a r , l o absolverá d e l c a r g o q u e 

l a Fiscalía l e formuló p o r l a c o n d u c t a p u n i b l e d e c o n t r a t o s i n 

c u m p l i m i e n t o d e r e q u i s i t o s l e g a l e s , n a t u r a l m e n t e e n d e s a c u e r d o 

c o n e l c o n c e p t o d e l a P r o c u r a d o r a d e l e g a d a p a r a l a Casación P e n a l . 

E n mérito d e l o e x p u e s t o , l a Sa la de Casación Pena l de la 

Corte Sup rema de J u s t i c i a , a d m i n i s t r a n d o j u s t i c i a e n n o m b r e d e 

l a República y p o r a u t o r i d a d d e l a l e y , 

R E S U E L V E 

C A S A R l a s e n t e n c i a d e s e g u n d a i n s t a n c i a , p r o f e r i d a p o r e l 

T r i b u n a l S u p e r i o r d e Ibagué e l 2 6 d e e n e r o d e 2 0 1 5 , p o r m e d i o d e 

l a c u a l confirmó l a c o n d e n a i m p u e s t a a J A V I E R M A U R I C I O 

MANJARRÉS C A I C E D O c o m o a u t o r d e l d e l i t o d e c o n t r a t o s i n 

c u m p l i m i e n t o d e r e q u i s i t o s l e g a l e s . 

/ 
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E n c o n s e c u e n c i a , A B S O L V E R a J A V I E R M A U R I C I O 

MANJARRÉS C A I C E D O d e l o s c a r g o s f o r m u l a d o s p o r l a Fiscalía e n 

e l p r e s e n t e c a s o . 

E n l o demás, e l f a l l o i m p u g n a d o p e r m a n e c e i n m o d i f i c a b l e . 

C o n t r a e s t a decisión n o p r o c e d e n r e c u r s o s . 
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